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Copom mantém juros básicos
da economia em 2% ao ano
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Em meio ao aumento da
inflação de alimentos que co-
meça a estender-se por outros
setores, o Banco Central (BC)
decidiu não mexeu nos juros
básicos da economia. Por una-
nimidade, o Comitê de Políti-
ca Monetária (Copom) mante-
ve a taxa Selic em 2% ao ano
pela quarta vez seguida. A de-
cisão era esperada pelos ana-
listas financeiros.

Com a decisão desta quar-
ta-feira (20), a Selic está no
menor nível desde o início da
série histórica do Banco Cen-
tral, em 1986. Em julho de
2015, a taxa chegou a 14,25%
ao ano. Em outubro de 2016,
o Copom voltou a reduzir os

juros básicos da economia até
que a taxa chegasse a 6,5% ao
ano em março de 2018. Em
julho de 2019, a Selic voltou a
ser reduzida até alcançar 2%
ao ano em agosto de 2020.

A Selic é o principal instru-
mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação ofi-
cial, medida pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA). Em 2020, o indicador fe-
chou em 4,52%, acima do centro
da meta, de 4%.

Para 2020, o Conselho
Monetário Nacional (CMN)
tinha fixado meta de inflação
de 4%, com margem de to-
lerância de 1,5 ponto
percentual.               Página 3Joe Biden toma posse

como 46º presidente dos
Estados Unidos
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Comercial
Compra:   5,32
Venda:       5,32

Turismo
Compra:   5,28
Venda:       5,46

Compra:   6,43
Venda:       6,44

Esporte

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

31º C

19º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Previsão do Tempo

Stock Car confirmou que realizará 12 etapas em 2021

A Stock Car confirmou na
quarta-feira a realização de
doze etapas em 2021, a par-
tir do dia 28 de março, quan-
do o campeonato terá início
na pista gaúcha do Velopark.
Duas das dez datas divulga-
das serão futuramente apon-
tadas como rodadas duplas,
totalizando doze provas na
nova temporada.

No mesmo comunicado a
categoria anunciou os locais
propostos para as etapas de
2021, indicação que pode ser
alterada em função da condi-
ção sanitária da região. “Esta-
mos agindo com toda a caute-
la devido à atual situação.
Mas, em função da necessida-
de de planejamento de equipes
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Stock Car confirma doze etapas e
divulga locais propostos para 2021

e patrocinadores, avaliamos que
é necessário indicar qual é nos-
sa previsão, com a ressalva que
pode haver alguma alteração de-
vido aos problemas que todos já
conhecem. Cada etapa exigirá
avaliação e aprovação da prefei-
tura local, sempre respeitando a
classificação sanitária vigente na
região”, resumiu o VP Comerci-
al e de Marketing da Stock Car,
Fernando Julianelli.

Última etapa - As etapas no
formato rodada dupla terão seus
locais definidos em breve pela
Vicar. Entre as dez datas, a últi-
ma ainda não tem local definido.
“Nossa intenção é terminar a
temporada em Interlagos, como
é tradição, mas devido aos com-
promissos do autódromo ainda

estamos tentando viabilizar”, ex-
plica Julianelli. O comunicado
também informa os locais e datas

para as oito etapas da Stock Light,
categoria de acesso da Stock Car.

Confira as dez datas e lo-

cais da Stock Car e Stock Li-
ght em 2021:

Data – Local – Etapa e
Categoria

28/03 – Velopark (RS) – 1ª
Stock Car, 1ª Stock Light; 25/
04 – Londrina (PR) – 2ª Stock
Car; 16/05 – Interlagos (SP) –
3ª Stock Car, 2ª Stock Light; 20/
06 – Goiânia (GO) – 4ª Stock
Car, 3ª Stock Light; 11/07 – Cas-
cavel (PR) – 5ª Stock Car; 22/
08 – Curitiba (PR) – 6ª Stock
Car, 4ª Stock Light; 19/09 –
Santa Cruz do Sul (RS) – 7ª Sto-
ck Car, 5ª Stock Light; 24/10 –
Velocittà (SP) – 8ª Stock Car,
6ª Stock Light; 21/11 – Goiâ-
nia (GO) – 9ª Stock Car, 7ª Sto-
ck Light; 12/12 – A definir –
10ª Stock Car, 8ª Stock Light.

Império Endurance Brasil anuncia calendário
da temporada 2021 com oito etapas

O Império Endurance Brasil
já tem calendário definido para a
temporada 2021. Este ano, o
campeonato de provas de longa
duração e que reúne os carros
mais rápidos do país contará com
8 etapas e passará, a princípio,
por cinco autódromos diferen-
tes. A abertura da temporada está
marcada para o dia 03 de Abril
em Interlagos.

“Depois de superar os desa-
fios de 2020 e com as lições
aprendidas, principalmente no
que diz respeito à segurança sa-
nitária dos nossos eventos, pude-
mos planejar o calendário e de-
finir a maioria das praças por
onde passaremos em 2021. O

Império Endurance Brasil se
mostrou resiliente e, para esta
temporada, retorna ao formato de
oito etapas, duas corridas a mais
do que tivemos no último ano”,
afirmou Henrique Assunção, pre-
sidente da Associação dos Pilo-
tos de Endurance, entidade que
organiza o campeonato. 

O calendário do Império En-
durance Brasil 2021 ficou da se-
guinte forma: 

03/04 - 1ª etapa – Interla-
gos; 01/05 - 2ª etapa – Goiâ-
nia; 05/06 - 3ª etapa – Curiti-
ba; 07/08 - 4ª etapa – Interla-
gos; 04/09 - 5ª etapa - Santa Cruz
do Sul;  02/10 - 6ª etapa – Velo-

park; 27/11 - 7ª etapa – a defi-
nir; 18/12 – 8ª etapa - a definir.

“O campeonato está cres-
cendo, se modernizando, atra-
indo cada vez mais carros e
competidores. Em 2021 tere-
mos várias novidades no grid
que em breve serão anunciadas.
Além disso, o Império Endu-
rance Brasil tem atraído cada
vez mais o interesse da mídia
especializada e atraindo cada
vez mais fãs de automobilismo
nas redes sociais, através dos
nossos canais no Instagram e
no Youtube. Estamos muito
empolgados com a grande tem-
porada que faremos este ano”,
completou Assunção.
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Grid reúne os carros mais rápidos do país
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Variante
britânica
do novo

coronavírus
 é detectada

 em 60 países
A variante britânica do

vírus da covid-19 continua
a espalhar-se pelo mundo e
foi detectada, na semana
passada, em 60 países e ter-
ritórios, anunciou a Organi-
zação Mundial  de Saúde
(OMS).  Em Portugal ,  se
essa variante se tornar do-
minante, as aulas poderão
ser suspensas.

A nova estirpe está pre-
sente em mais dez países e
t e r r i t ó r i o s ,  comparado
com os números de uma
semana atrás, 12 de janei-
ro,  disse a  OMS em sua
Aná l i se  Ep idemio lóg ica
Semanal.

Já a variante sul-africana,
que, tal como a britânica, é
muito mais contagiosa do que
o vírus SARS-CoV-2 original,
espalha-se mais lentamente e
está presente em 23 países e
territórios, mais três do que
em 12 de janeiro.

A OMS informou ter mo-
nitorado a propagação de
mais duas variantes que apa-
receram no Brasil (P1), no
estado do Amazonas, uma de-
las detectada no Japão em
quatro brasileiros.

“Há atualmente pouca in-
formação disponível para
avaliar se a transmissibili-
dade ou se as severidades
são alteradas por essas no-
vas variantes”, observou a
agência da ONU.

Na Análise Epidemiológi-
ca Semanal, a OMS advertiu
para uma escalada mundial do
nível de mortes, com recor-
de de 93 mil em sete dias, e
4.7 milhões de novos casos
no período.

As novas variantes do ví-
rus causam preocupação, pois
podem estar ligadas a uma
aceleração dos contágios.
(Agencia Brasil)

INSS: prova de vida de
aposentados é suspensa

até fevereiro
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China acelerará envio da
matéria-prima de vacina de

covid-19, diz Maia

Bolsonaro cumprimenta
Biden e divulga carta

enviada ao novo presidente

Não há escassez de oxigênio
no Pará, diz governador
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A ocupação de leitos de uni-
dades de terapia intensiva (UTI)
em todo o estado de São Paulo
chegou na quarta-feira, (20) a
70%, maior taxa registrada des-
de o início do ano. No dia 5 de
janeiro, estava em 62,5%, o que
indica que as internações vêm
crescendo em um ritmo muito
forte e rápido em São Paulo nas
últimas semanas.

Os leitos de UTI de todo o
estado estão sendo ocupados,
neste momento, por 6.053 pes-
soas. Por causa desse aumento
na taxa de ocupação, o governo
paulista anunciou, na quarta-fei-
ra, (20), que fará uma nova re-
classificação do Plano São Pau-
lo na sexta-feira (22). A expec-
tativa é que mais regiões do es-
tado regridam de fases.

Será a terceira vez, somente
neste mês, que o governo pau-
lista promove a reclassificação

no Plano São Paulo. A primeira
ocorreu no dia 8 de janeiro e a
expectativa do governo era de
que a próxima fosse feita so-
mente no dia 5 de fevereiro.
Mas com o crescimento rápi-
do da contaminação, o gover-
no acabou fazendo uma nova re-
classificação no plano na sexta-
feira (15).

O Plano São Paulo é dividi-
do em cinco fases, que vão do
nível máximo de restrição de ati-
vidades não essenciais, o verme-
lho, a etapas identificadas como
de controle, a laranja; de flexi-
bilização, amarelo; de abertura
parcial, a verde, e a normal con-
trolado, azul.

O plano divide o estado em
17 regiões e cada uma delas é
classificada em uma fase do pla-
no, dependendo de fatores como
a capacidade do sistema de saú-
de e a evolução da pandemia.

Terça-feira, (19), São Paulo
ultrapassou a marca de 50 mil
mortes provocadas pelo novo
coronavírus (covid-19), soman-
do hoje 1.658.636 casos. A mé-
dia móvel dos últimos sete dias
está em 11.645 casos por dia,
aumento de 7% em relação à se-
mana anterior.

Vacinação
A vacinação das comunida-

des quilombolas vai ter início na
sexta-feira (22), informou na
quarta-feira, (20) o governador
de São Paulo, João Doria.

A vacinação em São Paulo
teve início no domingo (17)
com a aplicação de doses em
profissionais da saúde e indíge-
nas. Como as doses são insufi-
cientes para toda essa popula-
ção, o governo paulista está, nes-
te primeiro momento, privilegi-
ando os profissionais de saúde
que estão na linha de frente de
combate à covid-19. Até o mo-
mento, segundo o Vacinômetro
do governo paulista, mais de 16

mil pessoas já foram vacinadas
no estado.

Segundo Regiane de Paula,
coordenadora de Controle de
Doenças da Secretaria estadual
da Saúde, desde segunda-feira
(18) até esta quarta-feira, (20)
o governo paulista conseguiu
distribuir 500 mil doses da va-
cina para 13 regionais da saúde
em 123 cidades. A expectativa é
que até sexta-feira (22) todos os
645 municípios paulistas rece-
bam doses da vacina.

Insumos
A vacinação no Brasil utiliza

o imunizante CoronaVac, produ-
zido pelo Instituto Butantan com
a farmacêutica chinesa Sinovac,
e que teve seu uso emergencial
aprovado no domingo (17) pela
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa). No entanto,
neste início da campanha de va-
cinação, apenas 6 milhões de
doses estão sendo utilizadas no
país, sendo que 1,4 milhão es-
tão em São Paulo.

O Instituto Butantan solici-
tou esta semana à Anvisa que
outras 4,8 milhões de doses já
prontas sejam também aprovadas
para uso emergencial no país, o
que somaria um total de 10,8
milhões de doses.

Para que sejam produzidas
mais doses da vacina no país, o
Instituto Butantan necessita que
seja enviado ao Brasil matéria-
prima da China.

O governo paulista, por meio
de seu escritório em Xangai,
tem tentado negociar com o
governo chinês a importação
desses insumos, uma vez que
são necessários para o Institu-
to Butantan fabricar novas do-
ses da vacina.

“Dependemos de importa-
ção de quantidades adicionais
de matéria-prima”, disse Di-
mas Covas, diretor do Institu-
to Butantan, que pediu apoio
do governo federal nessas
tratativas com o governo chinês
para acelerar a liberação da ma-
téria-prima.

Segundo ele, os insumos já
estão prontos, esperando autori-
zação de quatro instâncias chine-
sas para poder embarcar para o
Brasil: os ministérios da Saúde e
das Relações Exteriores, da agên-
cia reguladora de vigilância sani-
tária e da Aduana. Três dessas ins-
tâncias, segundo ele, já autoriza-
ram o embarque. Falta uma de-
las, que ele não especificou qual.

“Nossa previsão é que um
total de 5,4 mil litros devam che-
gar até o final deste mês a São
Paulo, e mais 5,6 mil litros che-
guem até o dia 10 de fevereiro
[cada mil litros produz aproxi-
madamente 1 milhão de doses].
Essa matéria-prima está pronta,
aguardando o trâmite burocráti-
co. Em relação à produção, a ca-
pacidade de envase do Instituto
Butantan é de 1 milhão de do-
ses por dia, mas o processo co-
meça com o envase, mas tem
também um processo de produ-
ção, e isso demora em torno de
20 dias”, explicou Dimas Co-
vas. (Agência Brasil)

SP mantém contato com autoridades chinesas
para liberação de insumos da vacina

O Governador João Doria
anunciou na quarta-feira (20) que
o escritório de São Paulo na
China está em contato direto
com as autoridades chinesas re-
alizando esforços para agilizar o
envio dos novos insumos da va-
cina Coronavac para o Brasil.

 “Temos que estar juntos
neste momento e agradecer o
apoio da China ao Brasil, espe-
cialmente neste momento de dor
em que o país já perdeu a vida de
200 mil brasileiros. Quanto
mais vacinas tivermos, mais bra-
sileiros serão imunizados mais
rapidamente”, afirmou o Gover-
nador.

O diretor geral do escritório
de São Paulo na China, José
Mário Antunes, está acompa-
nhando presencialmente todo
processo em Pequim, cidade-

sede do laboratório Sinovac Bi-
otech, responsável pela produção
do imunizante. “Estou em Pe-
quim para ficar mais próximo
dos principais interlocutores, da
embaixada brasileira e das auto-
ridades chinesas. Mantenho
contato diário com as equipes da
Sinovac e a parceria entre Butan-
tan e o laboratório é excelente”,
disse Antunes.

A representação comercial
criada em agosto de 2019, seis
meses antes do início da pande-
mia em nosso país, tem se mos-
trado fundamental no enfrenta-
mento ao coronavírus. Graças à
atuação do escritório, foi pos-
sível mapear e agilizar todos os
trâmites de importação de res-
piradores que salvaram milhares
de vidas, além de facilitar diver-
sas outras negociações bilaterais

entre a China e o Governo de São
Paulo em relação a produtos es-
senciais para o combate à pan-
demia.

“A base em Xangai foi fun-
damental para dar maior celeri-
dade a todo esse esforço para
salvar vidas não só no Estado de
São Paulo mas em todo o país”,
afirmou Wilson Mello Neto,
presidente da InvestSP.

Desde a instalação de sua
base em Xangai, o Governo de
São Paulo atua não apenas no
fortalecimento e ampliação de
relações econômicas com a Chi-
na, mas também nas relações ins-
titucionais e em múltiplos seto-
res. Com a missão de detectar
oportunidades de investimentos
e seguir no fortalecimento para
aproximação do Estado de São
Paulo e China, o escritório foi

o primeiro escritório comerci-
al do Estado fora do país. A ex-
pectativa é que nos próximos
anos São Paulo tenha um total de
quatro representações em todo
o mundo.

Sobre a InvestSP
A InvestSP – Agência Paulis-

ta de Promoção de Investimen-
tos e Competitividade é uma or-
ganização social (OS) ligada à
Secretaria de Fazenda e Plane-
jamento e possui um contrato de
gestão com a Secretaria de De-
senvolvimento Econômico.

A agência tem como missão
desenvolver o Estado de São
Paulo por meio da promoção de
investimentos, aumento das ex-
portações, incentivo à inovação
e melhoria do ambiente de ne-
gócios.

“Verão no Clima 2021” vai atuar
na prevenção à Covid-19

Em razão da pandemia da
Covid-19, o projeto Verão no
Clima 2021 vai adaptar as
ações de conscientização so-
bre lixo e orientar a população
que frequenta as praias tam-
bém sobre as medidas de pre-
venção ao novo coronavírus. A
informação foi divulgada du-
rante o lançamento oficial da
nova edição do evento, realiza-
do por meio de webinar na últi-
ma sexta-feira, 15/01.

O Verão no Clima tem o ob-
jetivo principal de conscientizar
moradores e turistas sobre o lixo
descartado nas areias das praias,
no entanto, com a pandemia, os
monitores vão conversar com a
população também sobre pre-
venção à doença. As orientações,
neste caso, vão considerar as in-
formações atuais sobre comba-
te à Covid-19, além dos impac-
tos negativos do descarte inade-
quado de resíduos dentro deste
contexto.

Durante o evento de lança-
mento do projeto, o secretário
estadual de Meio Ambiente,
Marcos Penido, solicitou aos
representantes dos municípios

litorâneos que também intensi-
fiquem a divulgação de informa-
ções. “Vamos alertar a popula-
ção para evitar a aglomeração,
manter o distanciamento social
e usar máscara. Precisamos cui-
dar para que não só essa questão
do meio ambiente seja vista, mas
também a questão da saúde pú-
blica. Cuidar do meio ambiente
é cuidar da saúde e, durante esta
pandemia, temos que estar cada
vez mais atentos”.

A coordenadora de Educação
Ambiental da SIMA e responsá-
vel pelo projeto, Malu Freire,
destacou que, em razão do mo-
mento atípico vivenciado nos
últimos meses, a situação em
relação ao lixo deve ser motivo
de uma atenção ainda maior:
“Em virtude da Covid-19, o lixo
descartável, de uso único, cres-
ceu e isso causa uma grande pre-
ocupação”, enfatizou.

A ação, que ocorrerá entre
22 de janeiro e 7 de março com
equipes em 16 municípios, terá
a participação de 279 monitores
que atuarão, presencial ou virtu-
almente, desenvolvendo ações
educativas com foco em 31 prai-

as ao longo de todo o litoral pau-
lista. Todos os participantes vão
usar, além de máscaras, luvas e
produtos de higiene.

Municípios
O projeto “Verão no Clima

2021” será realizado nas praias
de Bertioga, Cananéia, Caragua-
tatuba, Cubatão, Guarujá, Iguape,
Ilha Comprida, Ilhabela, Itanha-
ém, Mongaguá, Peruíbe, Praia
Grande, Santos, São Sebastião,
São Vicente e Ubatuba.

Treinamento on-line
Neste ano, em virtude das

orientações para evitar o contá-
gio do novo coronavírus, o trei-
namento dos monitores também
foi feito virtualmente. A empre-
sa habilitada a realizar as ativi-
dades do “Verão no Clima” nes-
te ano é a Mercado Jovem (TM
Lab Produções Criativa), seleci-
onada por meio do chamamento
público nº 01/2020/CEA.

Balanço
Desde a retomada do proje-

to (que é derivado da Operação
Praia Limpa, iniciada em 1988),
em 2018, foram abordadas apro-

ximadamente 547 mil pessoas.
Também já foram realizadas
ações como mutirões de limpe-
za, corridas, caminhadas, docu-
mentários a céu aberto sobre
lixo no mar e ações nas redes
sociais, atingindo cerca de 280
mil pessoas. Registros de lixo
no mar vêm crescendo ao longo
dos últimos anos e atitudes em
relação ao descarte de materiais
em praias não podem ser des-
consideradas.

Para se ter uma ideia, em 15
mutirões de limpeza realizados
por meio do projeto em 2019,
foram recolhidas cerca de 5,3
mil toneladas de lixo, sendo a
maioria itens de plástico e bitu-
cas de cigarro.

O Verão no Clima vai ao en-
contro da chamada Década dos
Oceanos (2021-2030), decreta-
da pela Organização das Na-
ções Unidas (ONU) e dedica-
da aÌ promoção de atividades
de contribuam para a um ocea-
no limpo, saudaìvel e resilien-
te, previsiìvel, seguro, susten-
taìvel e produtivo, transparen-
te e acessiìvel, e conhecido e
valorizado por todos.

SP substitui incentivo fiscal por fomento
direto à cultura e mantém investimento

O Governo do Estado de
São Paulo vai substituir o Pro-
AC Expresso ICMS (programa
de incentivo fiscal à cultura)
por um programa de fomento
direto a projetos culturais com
recursos orçamentários, o Pro-
AC Expresso Direto, manten-
do o mesmo valor (R$ 100 mi-
lhões) e adotando normas e
procedimentos semelhantes.

Não haverá perda para o setor
cultural e criativo. A medida
valerá para 2021, 2022 e 2023
e foi tomada para enfrentar o
déficit fiscal gerado pela cri-
se da pandemia do coronavírus.
O decreto orçamentário com
este valor será publicado em
breve. Posteriormente sairá o
regulamento do novo ProAC
Expresso Direto, a ser elabo-

rado pela Comissão de Análi-
se de Projetos (CAP) da Secre-
taria de Cultura e Economia
Criativa, que será a instância de
análise e seleção de projetos.
Será feita uma consulta públi-
ca para que a sociedade civil
possa enviar contribuições. Os
proponentes que tiverem pro-
jetos selecionados receberão
os recursos diretamente. Com

isso, o Governo do Estado de
São Paulo reafirma seu com-
promisso com a valorização da
cultura e o estímulo ao desen-
volvimento do setor cultural e
criativo.

O ProAC Expresso Editais
e o Programa Juntos Pela Cul-
tura serão mantidos e também
terão em 2021 recursos em pa-
tamar semelhante ao de 2020.
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de Honra ao Mérito da Assembleia (São Paulo). Twitter  @Ce-
sarNetoReal ... Email  cesar@cesarneto.com

.
CÂMARA (SÃO PAULO)
Vereador-presidente Milton Leite (DEM ex-PFL) segue se

recuperando bem - internado no hospital Albert Einstein - da
Covid 19. Logo ele deve estar voltando pra casa

.
PREFEITURA (SÃO PAULO)
Católico devoto de São Miguel Arcanjo, o vice-prefeito Ri-

cardo Nunes (MDB) segue exercendo o cargo de prefeito e re-
zando pela cura do câncer no Bruno Covas (PSDB)

.
ASSEMBLEIA (SÃO PAULO)
Ex-deputada federal Cristiane, filha do dono do PTB - Rober-

to Jefferson - foi nomeada na liderança do partido pro qual foi o
deputado Douglas Garcia (expulso do PSL)

.
GOVERNO (SÃO PAULO)
Por mais que Doria (agora dono do PSDB) esteja por cima da

carne seca - na vacinação contra Covid 19 pelo Brasil - ele não
autoriza ninguém a cantar vitória pra 2022

.
CONGRESSO (BRASIL)
Deputados e senadores sacaram o recado do Aras, Procura-

dor Geral da República, sobre um Estado de Calamidade Pública
poder virar “Defesa” no Brasil do Bolsonaro

.
PRESIDÊNCIA (BRASIL)
Entre as interpretações dos Poderes Legislativo e Judiciário,

sobre Estado de Calamidade Pública virar “Defesa”, uma delas
remete à indicação de Aras (PGR) pro Supremo

.
PARTIDOS
Quem é dono ou é sócio preferencial nos partidos brasileiros

faz e acontece. Foi o caso do Jefferson, nomeando a filha na li-
derança do PTB na Assembleia de São Paulo ...

.
(BRASIL)
... Também na ALESP, em 2019, Lula nomeou um dos filhos

no gabinete de um deputado (PT). Em tempo : os partidos políti-
cos são Pessoas Jurídicas de Direito Privado

.
HISTÓRIAS
O que muda em relação de como foram os 4 anos de Trump

nos USA, em relação aos 4 anos do Biden ? Na prática, a lealdade
- ou a falta - de quem está vice-Presidente
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Joe Biden toma posse
como 46º presidente dos

Estados Unidos
Joe Biden assumiu na quarta-feira (20) como o 46º presi-

dente dos Estados Unidos em uma cerimônia com limitações
provocadas pela pandemia de covid-19 e com forte esquema de
segurança, após o ataque ao Capitólio no início do mês. A chapa
democrata composta por ele a vice-presidente, Kamala Harris,
obteve os votos de 306 delegados contra 232 de Donald Trump.

Com a mão em uma Bíblia de 12,7 centímetros de espessura
que está em sua família há 128 anos, Biden recitou as 35 pala-
vras do juramento de “preservar, proteger e defender a Consti-
tuição” em uma cerimônia conduzida pelo juiz-chefe da Supre-
ma Corte, John G. Roberts Jr., concluindo o processo às 11h49
(horário de Washington), 11 minutos antes de a presidência for-
malmente mudar de mãos.

Biden chega à presidência com a missão de unificar os Esta-
dos Unidos. Em tom conciliador, repetiu em vários momentos
de seu discurso de posse que será o presidente de “todos os ame-
ricanos”, “tanto para os que votaram em mim quanto para os que
não votaram”.

“Hoje é o dia da democracia”, disse Biden ao iniciar seu dis-
curso. “A política não precisa ser fogo que queima e destrói tudo
em seu caminho”, afirmou. “Nós precisamos ser diferentes dis-
so. Nós precisamos ser melhores que isso”, completou.

Em seu discurso, ressaltou os efeitos do novo coronavírus,
que provocou morte de centenas de milhares de americanos e
afetou a economia, e as mudanças climáticas como desafios da
sua administração. Biden ressaltou ainda que é momento de união
para enfrentar inimigos como raiva, ódio, extremismo, violên-
cia, doença, desemprego e desesperança.

“Superar esses desafios, restaurar a alma e garantir o futuro
da América exige muito mais do que palavras e requer o mais
elusivo de todas as coisas em uma democracia: a unidade”, argu-
mentou Biden.

O presidente afirmou ainda que “a política não precisa ser
um fogo violento, destruindo tudo em seu caminho”. “Cada de-
sacordo não tem que ser uma causa para uma guerra total. E de-
vemos rejeitar a cultura em que os próprios fatos são manipula-
dos e até fabricados”, disse.

Cerimônia
A cerimônia foi marcada por uma limitação de pessoas em

virtude da pandemia de covid-19, que já provocou a morte de
mais de 400 mil pessoas nos Estados Unidos. Além disso, o
ataque ao Capitólio no dia 6 de janeiro fez com que a prefei-
tura de Washington reforçasse a segurança da cidade. Na tar-
de de terça-feira, 25 mil membros da Guarda Nacional aguar-
davam a chegada de Biden, mais que o dobro do efetivo de
cerimônias passadas.

Apesar da tensão nos dias anteriores, a cerimônia aconte-
ceu em um clima de tranquilidade. Cerca de mil pessoas com-
pareceram ao evento. Na área onde ficariam espectadores e
convidados, 200 mil bandeiras americanas foram cravadas nos
gramados do local. Os ex-presidentes americanos Bill Clin-
ton, George W. Bush e Barack Obama participaram da ceri-
mônia. O ex vice-presidente Mike Pence também compare-
ceu à transmissão de cargo.

Donald Trump não compareceu à transmissão de cargo. A tra-
dição de transferência de cargo não era rompida desde que em
1869 Andrew Johnson não compareceu à posse de Ulysses Grant.
Em toda história democrática americana, apenas três presiden-
tes faltaram à transmissão de poder nos Estados Unidos: John
Adams (1801), John Quincy Adams (1829) e Andrew Johnson.

A cerimônia teve apresentação de Lady Gaga, que cantou o
Hino Nacional americano e a artista Jenifer Lopez cantou This is
Your Land e America the Beautiful, em um gesto à comunidade
latina, falou em espanhol durante a música: “Liberdade e justiça
para todos!”

O reverendo Silvester Beaman, da cidade de Wilmington,
Delaware, deu bênção no final da cerimônia de posse de Joe
Biden.

Biden não realizará o desfile até a Casa Branca, no entanto,
substituído por um desfile virtual com a participação de pessoas
de todo os Estados Unidos. Já o baile de posse será substituído
por um especial de 90 minutos apresentado pelo ator Tom Hanks
com a participação de vários artistas como Justin Timberlake,
Bruce Springsteen, Bon Jovi e Demi Lovato. O evento será trans-
mitido em vários canais, além das redes sociais.

Joe Biden
Joseph Robinette, conhecido como Joe Biden Jr. nasceu em

20 de novembro de 1942, em Scranton, no estado da Pensilvâ-
nia. O democrata é um advogado e político norte-americano, e
foi vice-presidente de Barack Obama de 2009 a 2017.

Aos 78 anos, Biden obteve 81,2 milhões de votos em uma
disputa acirrada, marcada pelo recorde de eleitores e a intensa
polarização política. O presidente empossado assume o cargo
com a missão de unificar os Estados Unidos.

Entre 1973 e 2009, Biden exerceu seis mandatos consecuti-
vos como senador pelo estado de Delaware.

A vida de Biden foi marcada por tragédias pessoais. Em 1972
ele perdeu sua primeira esposa, Neila, e sua filha, Naomi, em um
acidente de carro, no qual seus outros filhos Beau e Hunter tam-
bém ficaram gravemente feridos. Biden casou-se novamente em
1977, com Jill Tracy Biden. Joe e Jill Biden têm uma filha, Ash-
ley, nascida em 1981. Em 2015, seu filho Beau Biden morreu,
aos 46 anos, em consequência de câncer no cérebro.

Kamala Harris
Senadora pela Califórnia, Kamala Harris será a primeira mu-

lher e a primeira pessoa negra a ser vice-presidente dos Estados
Unidos. No cargo, ela também acumulará a posição de presiden-
te do senado.

Nascida em 20 de outubro de 1964, Kamala Devi Harris é
formada em artes pela Universidade de Howard e em direito pela
Faculdade de Direito Hastings da Universidade da Califórinia.
Kamala Harris foi eleita procuradora-geral da Califórnia em
2010, reelegendo-se em 2014. Em 2016, elegeu-se senadora
pela Califórnia. A vice-presidente é casada desde 2014 com o
advogado Douglas Emhoff e não tem filhos.

Com o Senado dividido igualmente entre democratas e repu-
blicanos (50 cadeiras para cada partido), Kamala Harris terá o
voto decisivo em muitos momentos cruciais, já que enquanto o
vice-presidente exerce o poder de desempate. Um de seus pri-
meiros atos oficiais no cargo será dar posse aos novos senado-
res democratas, Rapahel Warnock, Jon Ossoff. (Agencia Brasil)

Em meio ao aumento da in-
flação de alimentos que come-
ça a estender-se por outros se-
tores, o Banco Central (BC) de-
cidiu não mexeu nos juros bási-
cos da economia. Por unanimi-
dade, o Comitê de Política Mo-
netária (Copom) manteve a taxa
Selic em 2% ao ano pela quarta
vez seguida. A decisão era espe-
rada pelos analistas financeiros.

Com a decisão desta quarta-
feira (20), a Selic está no me-
nor nível desde o início da sé-
rie histórica do Banco Central,
em 1986. Em julho de 2015,
a taxa chegou a 14,25% ao
ano. Em outubro de 2016, o
Copom voltou a reduzir os ju-
ros básicos da economia até
que a taxa chegasse a 6,5% ao
ano em março de 2018. Em
julho de 2019, a Selic voltou
a ser reduzida até alcançar 2%
ao ano em agosto de 2020.

A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em 2020, o in-
dicador fechou em 4,52%, aci-
ma do centro da meta, de 4%.

Para 2020, o Conselho Mo-
netário Nacional (CMN) tinha
fixado meta de inflação de 4%,
com margem de tolerância de
1,5 ponto percentual. O IPCA,
portanto, não podia superar
5,5% neste ano nem ficar abai-
xo de 2,5%. A meta para este ano
foi fixada em 3,75%, também
com intervalo de tolerância de
1,5 ponto percentual.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de dezembro
pelo Banco Central, a autorida-
de monetária estimava que, em
2021, o IPCA fecharia o ano em
3,4% no cenário base. Esse ce-
nário considera uma eventual alta
da inflação no primeiro semes-

tre, seguida de queda no segun-
do semestre.

A projeção, por enquanto,
está em linha com as previsões
do mercado. De acordo com o
boletim Focus, pesquisa sema-
nal com instituições financei-
ras divulgada pelo BC, a infla-
ção oficial deverá fechar o ano
em 3,43%.

A manutenção da taxa Selic
em níveis baixos estimula a eco-
nomia porque juros menores ba-
rateiam o crédito e incentivam a
produção e o consumo em um
cenário de baixa atividade eco-
nômica. No último Relatório de
Inflação, o Banco Central pro-
jetava crescimento de 3,8% para
a economia em 2021. A proje-
ção pode ser revisada nos pró-
ximos relatórios, que saem no
fim de cada trimestre.

O mercado projeta contra-
ção um pouco menor. Segundo
a última edição do boletim Fo-

cus, os analistas econômicos
preveem contração de 3,45% do
Produto Interno Bruto (PIB,
soma dos bens e serviços pro-
duzidos pelo país) neste ano.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos pú-
blicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e in-
centiva a produção e o consumo,
mas enfraquece o controle da in-
flação. Para cortar a Selic, a au-
toridade monetária precisa estar
segura de que os preços estão
sob controle e não correm ris-
co de subir. (Agencia Brasil)

INSS: prova de vida de aposentados
é suspensa até fevereiro

Os aposentados e pensionis-
tas do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) que não fi-
zeram a prova de vida entre mar-
ço de 2020 e fevereiro deste
ano não terão seus benefícios
bloqueados.

A Portaria nº 1.266/2021,
publicada  na quarta-feira (20) no
Diário Oficial da União, prorro-
ga a interrupção do bloqueio de
benefícios para as competênci-
as de janeiro e fevereiro, ou seja,
para pagamentos até o fim de
março.

A prorrogação vale para os
beneficiários residentes no Bra-
sil e no exterior. De acordo com

a portaria, a rotina e obrigações
contratuais estabelecidas entre o
INSS e a rede bancária que paga
os benefícios permanece e a
comprovação da prova de vida
deverá ser realizada normalmen-
te pelos bancos.

Realizada todos os anos, a
comprovação de vida é exigida
para a manutenção do pagamen-
to do benefício. Para isso, o se-
gurado ou algum representante
legal ou voluntário deve compa-
recer à instituição bancária onde
saca o benefício. O procedimen-
to, entretanto, deixou de ser exi-
gido em março de 2020, entre
as ações para o enfrentamento da

pandemia do novo coronavírus,
e a medida vem sendo prorroga-
da desde então.

Desde agosto do ano passa-
do, o a prova de vida também
pode ser feita por meio do apli-
cativo Meu INSS ou pelo site do
órgão por beneficiários com
mais de 80 anos ou com restri-
ções de mobilidade. A compro-
vação da dificuldade de locomo-
ção exige atestado ou declaração
médica. Nesse caso, todos os
documentos são anexados e en-
viados eletronicamente.

Militares inativos
Também foi publicada no

Diário Oficial da União portaria
do Ministério da Defesa que
também suspende, até 30 de ju-
nho, a atualização cadastral para
prova de vida de militares inati-
vos, pensionistas de militares,
militares anistiados políticos e
dependentes habilitados. De
acordo com o texto, nesse caso,
o bloqueio de pagamentos por
falta de realização da comprova-
ção de vida voltarão a acontecer
a partir de 1º de julho.

A medida também foi adota-
da em março do ano passado em
razão da pandemia de covid-19
e vem sendo prorrogada. (Agen-
cia Brasil)

Governo federal lança sistema para
simplificar a abertura de empresas

O Ministério da Economia
lançou na quarta-feira (20) o
Balcão Único, um projeto que
permitirá aos cidadãos abri-
rem uma empresa “de forma
simples e automática, redu-
zindo o tempo e os custos para
iniciar um negócio no Brasil”.
A primeira cidade a aderir ao
projeto foi São Paulo, que já
disponibilizou o novo sistema
no dia 15. A próxima cidade a
oferecer a ferramenta será o Rio
de Janeiro.

De acordo com o ministério,
por meio de um formulário úni-
co e totalmente digital, empre-
endedores podem abrir empre-

sas em apenas um dia e sem ne-
cessidade de percorrer vários
órgãos públicos.

Tudo poderá ser feito no
mesmo ambiente virtual: rece-
bimento das respostas necessá-
rias da prefeitura; registro da
empresa; obtenção do número
do Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) e inscrições fis-
cais; desbloqueio do cadastro de
contribuintes; recebimento das
licenças, quando necessárias; e
ainda o cadastro dos emprega-
dos que serão contratados. O
Balcão Único permitirá ainda
que os empreendedores possam,
no momento da abertura da em-

presa, realizar o cadastro de
empregados pelo e-Social.

Em nota, a pasta explicou
que, segundo relatório do Ban-
co Mundial, para abrir uma em-
presa nas cidades do Rio de Ja-
neiro e São Paulo era necessá-
rio cumprir 11 procedimentos –
alguns, em órgãos distintos – o
que levava, em média, 17 dias e
gerava um custo que representa
4,2% da renda per capita. Esses
dados colocaram o Brasil na
138ª posição no quesito abertu-
ra de empresas, entre os 190
países avaliados pelo Banco
Mundial.

“A transformação digital em

um Balcão Único no modelo de
one stop shop fará o Brasil ga-
nhar posições no ranking mun-
dial quanto à facilidade de fazer
negócios”, disse o Ministério da
Economia.

Depois de São Paulo e Rio
de Janeiro, o governo federal
quer expandir o sistema para
todo o Brasil.

O projeto é liderado pela
Receita Federal e pela Secre-
taria Especial de Desburocra-
tização, Gestão e Governo Di-
gital e foi desenvolvido pelo
Serviço Federal de Processa-
mento de Dados (Serpro).
(Agencia Brasil)

Membros do MPF questionam fala
sobre competências da PGR

Seis subprocuradores-ge-
rais da República que inte-
gram o Conselho Superior do
Ministério Público Federal
(CSMPF) divulgaram   na quar-
ta-feira (20) uma nota em que
expressam preocupação com
a afirmação do procurador-
geral da República, Augusto
Aras, segundo a qual “estado
de calamidade pública eì a an-
tessala do estado de defesa”.
O CNMP conta, no total, com
a participação de 11 subpro-
curadores.

A frase consta em uma
nota oficial divulgada na ter-
ça-feira (19) pela Procurado-
r ia-Geral  da  Repúbl ica
(PGR), na qual Aras pediu
“temperança” diante de um
possível agravamento da cri-
se sanitária provocada pela
covid-19. No mesmo texto,
ele disse que cabe somente ao
Legislativo apurar “eventuais
ilícitos que importem em res-
ponsabilidade de agentes po-
líticos da cúpula dos Poderes
da República”.

Para os seis subprocura-
dores, a nota de Aras “parece
não considerar a atribuição
para a persecução penal de cri-
mes comuns e de responsabi-
lidade da competência da Su-
premo Tribunal Federal, con-
forme artigo 102, I, b e c, da
Constituição Federal, tratan-
do-se, portanto, de função
constitucionalmente conferi-
da ao Procurador-Geral da

República, cujo cargo eì do-
tado de independência funci-
onal”.

A nota é assinada por José
Adonis Callou de Araújo Sá,
José Bonifácio Borges de An-
drada, José Eleares Marques
Teixeira, Luiza Cristina Fon-
seca Frischeisen, Mario Luiz
Bonsaglia e Nicolao Dino.

Eles defenderam que Aras
precisa “cumprir o seu papel
de defesa da ordem jurídica,
do regime democrático e de
titular da persecução penal,
devendo adotar as necessárias
medidas investigativas a seu
cargo e sem excluir previa-
mente, antes de qualquer apu-
ração, as autoridades que res-
pondem perante o Supremo
Tribunal Federal, por eventu-
ais crimes comuns ou de res-
ponsabilidade”.

Os integrantes do CSMPF
destacaram números da covid-
19 e a crise sanitária em Ma-
naus, em que unidades hospi-
talares ficaram sem oxigênio,
e chamaram de “controvertida”
a atuação do governo durante
a pandemia.

“Consideramos, por fim,
que a defesa do Estado demo-
craìtico de direito afigura-se
mais apropriada e inadiaìvel
que a antevisão de um ‘estado
de defesa’ e suas graves con-
sequências para a sociedade
brasileira, jaì taÞo traumatiza-
da com o quadro de pandemia
ora vigente”, conclui o texto.

A nota da PGR aponta as
medidas tomadas pela procu-
radoria até o momento em
meio à pandemia, com desta-
que para a fiscalização de ver-
bas destinadas ao enfrenta-
mento da pandemia e criação
do Gabinete Integrado de
Acompanhamento da Epide-
mia Covid-19 (Giac).

Aras também frisou ter re-
quisitado ao Ministério da
Saúde a instauração de um in-
quérito sanitário para apurar
a  c r i se  san i t á r i a  em Ma-
naus, onde unidades hospi-
talares ficaram sem oxigê-
nio, e ter pedido esclareci-
men tos  ao  Min i s t é r i o  da
Saúde ,  sobre  o  ocor r ido .
E l e  r e s s a l t o u  t e r  a b e r t o
inquérito criminal para apurar
a conduta de autoridades do
Amazonas durante a crise.

Segundo o procurador-ge-
ral da República, é preciso ga-
rantir a manutenção da ordem
jurídica durante a pandemia.
“Neste momento difícil da
vida pública nacional, verifi-
ca-se que as instituições estão
funcionando regularmente em
meio a uma pandemia que as-
sombra a comunidade planetá-
ria, sendo necessária a manu-
tenção da ordem jurídica a fim
de preservar a estabilidade do
Estado Democrático.”

“O PGR [Augusto Aras]
continuará investigando atos
ilícitos e contribuindo para
que a ordem jurídica, centra-

da na Constituição e nas leis
do país, seja observada, a fim
de que não haja o alastramen-
to da crise sanitária para ou-
tras dimensões da vida públi-
ca”, destaca a nota .

A Associação Nacional de
Procuradores da República
(ANPR) também divulgou
nota na quarta-feira (20) na
qual diz que “qualquer alusão,
no atual estágio da democra-
cia brasileira, a estados de ex-
ceção, inclusive aqueles pre-
vistos na própria Constituição,
como os estados de sítio e de
defesa, se mostra absoluta-
mente desarrazoada e contrá-
ria à missão constitucional
que foi incumbida precipua-
mente à instituição Ministério
Público e a todos os seus
membros”.

“O Brasil passa por mo-
mento delicado, com uma pan-
demia em momento de recru-
descimento responsável por
ceifar a vida de mais de duzen-
tos e dez mil cidadãs e cida-
dãos. Estamos bastante atrasa-
dos, em relação aos demais
países, na obtenção e disponi-
bilização da vacina que pode
garantir esperança de novos
dias ao povo brasileiro. Além
disso, desde a semana passa-
da, dezenas de brasileiros vi-
eram a óbito em razão da falta
de oxigênio necessário ao tra-
tamento da covid-19 em casos
mais graves”, acrescenta o
texto. (Agencia Brasil)
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20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada aação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
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Rogerio Marin e Roseli Aparecida de Oliveira Marin ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Omachá, nº 608 3º Subdistrito de Penha de França - São Paulo SP, com área de 
210,00 m², contribuinte nº 060.150.0102-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                    [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005962-
70.2017.8.26.0008 ( U-853 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a Antonio Lopes dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivo Rodrigues dos Santos ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Eugenópolis, n.º 15, Jardim Imperador, São 
Paulo-SP,com área de 300,00m²,contribuinte nº149.087.0015-9,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estan-
do em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, afixado e publicado na forma da lei.[21,22] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1007062-27.2014.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Fernanda de Souza Vasconcelos Navarro, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Antônio de 
Jesus Marques e Laura Monteiro de Almeida, objetivando a desapropriação parcial (51,64m²) do imóvel localizado na Avenida 
Paulo Guilguer Reimberg 506, Lote 4 A6, Quadra A, contribuinte 178.165.0094-6, Matrícula 137.981 do 11º CRI/SP, declarado 
de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 59.234 de 27/05/2013, para fins de prolongamento da Linha 9 - Esmeralda. E 
para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o presente edital com o prazo de 10 dias contados a fluir da 
1ª publicação no D.J.E, nos termos do art. 34 do Decreto Lei 3365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado epassado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de novembro de 2020.                                                   [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1020844-60.2014.8.26. 
0002 (U 51) A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro 
Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a,réus ausentes, incertos, 
desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges, se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que JUAREZ 
XAVIER e MARILENE GUILHERME XAVIER ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de dominio em favor 
dos reqtes sobre o imóvel correspondente ao apartamento nº02,integrante do condomínio Edifício Ilha Bela,localizado na rua 
Berna,406,Vila Friburgo,Capela do Socorro-São Paulo-SP.,contribuinte n.095.285.0023-4,alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal.Estando em termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no prazo de 15 
(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20dias úteis,contestem o feito.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.   [21,22] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE KARINE ADELINA 
MEDEIROS DE CAMPOS, REQUERIDO POR LUCILA MEDEIROS E ROBERTO MOERBECK DE CAMPOS PROCES-
SO Nº1103030-64.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II  
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/10/2020, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de KARINE ADELINA MEDEIROS DE CAMPOS, CPF 419.411.858-86, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter 
DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Lucila Medeiros. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e 
afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2020.         [21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1138875-65.2016.8.26. 
0100 ( U-8 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro 
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a La Plata & Cia. Ltda., 
Antonio Oliviero, Maria Rascaglia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, 
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Aparecida Garcia Stramasso Dela Plata ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Melo Barreto, nº 117, Bairro do Brás, no Município 
de São Paulo/SP., com área de 120,00ms2., contribuinte n. 003.014.0166-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                   [21,22] 

��������������	
�������������������������������� ��� ��!��"������������������#����� ����$�����$����������$���%&��$�
��������$�$��'#�($�������#)��������*�+#��������,)��� ��$-������.����������$��.�/�$���,0���*�+#���$���1�2��$���$���$�����2��3���
�#�������������������	
����*�4�����������,��*���,,��5����������� ��� ��!��"��������6�7�88��'#�96�7�$����������$�
 :�;�����(2��<�$��=����*�������������,������>���<�����$��$��,&���#��<���6�7��=�.��5��=�?�*�*���,�5,<����@��>��$�����<�����
=�4�,�.�*���1�2��$���$���$�����2��3��6�=���A!�������!��B7���C������$��'��#��,��2��6�=��A����!��D�!���7<�+#�������#���
$���%&��$������$�����$����������$���%&��$����������$�$��'#�($���� <��E#�9�$��)���,)��� ��$-������.����������$��.�/�$���,0�<� @��
$�@���$��������%&��)����$����<�)����+#���>� D�$���<���@�#���$������$�����#)��<�>���@����>������/�����)�$�$��$��$�������$���%&��$�
)��������$�$�� E#�($����$���>)������F8���>G�����$�������������>���(�����*����������6�5'�� ��D�B����0��� ��A7<���+#����$����
)��2�����/(2����������$����� ��+#���$����>� �#���� ������$�<��H)�$������$����<���+#������I��@�H�$����)#/����$����� @��>��$�� ����
�������$������)��9����#)��<�������J����<����I���>��$���#��$�����)��������$�$�����#����)������#�>��������@����<�����>��$���$��������
�DB<��;�$������,��I���)���������$����<�)����H�����<��@�H�$����)#/����$�����@��>��$�������5����8��,����$����)����$����������$�$�
$��,&���#��<��������$��$�9�>/���$������� � � �� �����0� 0��� 

���������� �5��8�	
����*�4�����������,��*���,,��5�����! A��B!������!��"��������6�7�88��'#�96�7�$���������
$��":�;�����(2��<�$��=����*�������� ���� ��'�/�+#���<�����$��$��,&���#��<���6�7��8�������������.�����8#�����<����@��>��$�
���<������=�9�,�/�������)K����$�����L�?�/�/<� ��)�������$��)���� ��2��������������3��L�'#������?�/�/� 6�=������ ���!B!�A�7<
+#����>��$�$��>����K���<��H)�$�$�������#����$���%&��8����K���<��E#�9�$��)����������%&��.���@�������,(����?��)�����$�
����%&�<����2����#�����>�>��$�$���H��#��2�<��������#��$����� �(�#����H��#��2�� E#$������$��+#������$��*MAB�D""<!�� 6����>�
/���$������7�������$�����H��#��$���>� �#���� ������$�<� @���$�@���$���� ����>�%&��)����$����<�)����+#���>� D�$���<��� @�#���$��
��� $���� �#)��<� �@��#�� �� )���>����<� ��/� )���� $�� ����$J����� $�� >#���� $��  �N<� )���>����� $�� 3����I����� �$2����(����
@�H�$����>� �N����H)�$�%&��$��>��$�$��$��)��3�������2����%&���=������)������H��#��$���$2����$��$��+#�<� ����������$�
�� )��9�� )��2����� ��� ����� D��� $�� ��� ��>� �� )���>����� 2��#��I���<� ���������� �� )��9�� $��  D� 6+#��9�7� $���� )���� +#�<
��$�)��$����>����� $�� )��3���� �#� ��2�� ����>�%&�<� �)�������<� ���� )�K)����� �#���<� �#�� �>)#���%&��� ,��I� �� )�������
�$����<�)����H�����<��@�H�$����)#/����$����� @��>��$�� �����5����8��,� ������ �����0� 0��� 

�����������5��8�	
����*�4�����������,��*���,,��5���� ��!��B!������!��"��������6�7�88��'#�96�7�$����������$���:�;���
�(2��<�$��=����*��������������'�/�+#���<�����$��$��,&���#��<���6�7��'�>���'#���9��>���><����@��>��$�����<������=�4�,�.�*��6�7
=�;����*�,��5��8�*����5��.�*��<�.���������<�*1��A� B!�DDA�"<��=��"!�A�B���!���<�+#��)��������'#(9�<����>����$��#>���%&�
$���#>)��>�����$��������%�<�>�2�$��)���,�,���,����$�$���$#���������,&���#�������������$��������G#��>��#���������������&�
��/�$�<��������>���$���������D �<�O��<��;�$����<�@���$����>���$�����#���5��8�	
��)���������<�)����+#�<����)��9��$�� D�6+#��9�7
$����-����<�+#��@�#��I��)K����$��#����$��)��9��$��)���������$����<�)��#����+#������$��*M��!��A�<A!<�$�2�$�>�������#���9�$�<���/
)����$��>#����$�� �N���/�����2�����$��$G/������3����I������$2����(�����$�� �N�6�������D�����)��I���@��<�$���K$����$���������
��2��7��=����������<����$�<�+#���������>���$���������D�D�$���K$����$������������2��<� ����������$����)��(�$�����>����$���$����>��
)���>�����2��#��I���<� ������������)��9��$�� D�6+#��9�7�$����-�����)����+#�����H��#��$�<� ��$�)��$����>�����$��)��3�����#���2�
����>�%&�<��)�������<�����)�K)������#���<��#�� �>)#���%&���,��I���)���������$����<�)����H�����<��@�H�$����)#/����$�����@��>��$�
�����5����8��,� ����� �����0� 0��� 

��������������	
����*�4�����������,��*���,,��5��� A��� ��!������!��"���� ���6�7�88��'#�96�7�$����������$��D:�;���
�(2��<�$��=����*������������,������<�����$��$��,&���#��<���6�7��'#����������)������<����@��>��$�����<������=�4�,�.�*��6�7�,P�;��
��8�,,��5����	���,��8�<��5'� ��DBD��!"0��� ��A<���,P�;�����8�,,��5<��=���B�!D!��D!�AB<�+#���3��@���)��)�����#>�
�%&��$���H��#%&��$���(�#����H���E#$������)���)�����$��.�����.��$�����,0�<�������$���>��(��������/E���2��$��������/�>�����$�
+#������$��*M����""!<A"�6��#���9�$����2�0����7<� ��)�������$��)�����G$#���$�����$����.���I�����>)�G���>������)�����$��1������
�!D0�� �D�A"������������$��������G#��>��#���� �����������&����/�$�<� @���$����>���$�����#������	
�<�)���������<�)�����������
�����>���$���%&��)��)�������)����+#�<����)��9��$�����$���<�+#��@�#��I��)K����$��#����$��)��9��$��)���������$����<�)��#����$�/���
��#���9�$���#<��>� D�$���<��>/���#�����H��#%&�<�)�$��$�<����$�<������3�����$�/������>���$�)������$����N�$��2���������+#��
��)������>������>���G�"�6����7�)��������>������<��������$���$�������%&��>����I������E#����$�� N�6#>�)��������7����>J��6�����BAD�
��$���K$����$������������2��7�����G#����I������$���$����2��<�������>�+#�����I���>��$���#��$�����)�������,��I���)���������$����<
)����H�����<��@�H�$����)#/����$�����@��>��$�������5����8��,����$����)����$����������$�$��$��,&���#��<������"�$����2�>/��
$������� ������ �����0� 0��� 

��������������	
����*�4�����������,��*���,,��5�� ��D�A��AA��� !�!��"��������6�7�88��'#�96�7�$����������$�
A:�;�����(2��<�$��=����*�������� �Q���;�����#$����<�����$��$��,&���#��<���6�7�����#$���*�/����<����@��>��$�����<������=�4
,�.�*���?�**P�5�5��CR�,��=�*1S,�5�8�QR���<��=���B� �B�!�!���<�+#�� �3�� @���)��)�����#>���%&��$��.#���
���)�����&���>�������%&��=�$#��I����)���)�����$��.�����.��$�����=�������>������,0�<�������$���>��(������+#��)�����$�
���#����������>�$��$�@�����2��$��2�(�#���8����08�$�����?PS5�������<�����*���<����08�$������ �0��  <�������?=���B!<
�3����� C8?��D �..S�! BA <� ����� �� �@���2�� �)�����&�� $�� 2�(�#��<� �/E���� $�� �������� 6@���A!7�� �����$�� �� �G� �>� �#���
������$�<��H)�$��������$����� )����+#�����)��9��$���D�$���<�)��#����$G/���<� ��/�)����$���������$��������)��)���$�$���
��)�����)�����$��/�>����#����<�)�$��$�<����$�<����)��9��$��+#��9��$���<��@����������)����<�)��9�����������@�#����������#)��<
��/�)����$�� ��2����<� @����$���$2����$�<�������-���>��3�)K����<�$����>��%&��$���#��$�����)�������,��I���)���������$����<
)����H�����<��@�H�$����)#/����$����� @��>��$�� �����5����8��,� ������ �����0� 0��� 

�$����� $�� ����%&��� ��9�� ��� $����� �������� �T�  ����"��!B��� D�!��"������� �� ���� ��I#$��� ,��2����� �� ������<� '#�9� $�
��������$���:�;�����(2���$��=����*��������$��,������>���0,<�=�9�,�/�����*��H����#����#��>���2����=#����������$�
6�5'��  B��B��BA�0��� ���7<� +#�� .����� .��$����� ,0�� �3�� �E#�9�#� �%&�� $�� �H��#%&�<� �/E���2��$�� �� +#������ $�� *M
�A!�D�B<BB� 6E#�3�� $�� ����7<� ��)�������$�� )���� �G$#��� $�� ��G$���� .���I���� �T� !������!D�� �����$�� �� �H��#��$�� �>
�#���� ������$�<� �H)�$����� �$����<� )���� +#�� �>� ��� $���<� �� @�#��� $��� ��� $���� �#)��<� )��#�� �� $G/���� ��#���9�$�<� �����&�
�>�+#����2��/��3����I�������I���$#9�$��)����>���$�<��#��>� D�$���<��>/���#���#������3�%������G$����$���H�+#����<
��>)��2��$�� �� $�)K����� $�� ��N� $�� 2����� $�� �H��#%&�<� ����#��2�� �#����� �� � 3����I����<� )�$��$�� ��+#����� +#�� �
)���>����������������E��@������>�"�)��������>������<��������$���$�������%&��>����I������E#����$�� N�6#>�)��������7
��� >J�<� ��/� )���� $�� )��3���� $�� /���� �� �#�� �2����%&��� �������$��� ��� )��9��� �#)��<� ��� ���J����<� ���I� ��>��$�
�#��$��� ��)������ �� $�$�� ���#���� )������#�>����� ��� @����� �� � �� �����0� 0��� 

2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VI  PENHA DE FRANÇA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000648-64.2020.8.26.0006.  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Sinval 
Ribeiro de Souza, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a TALITHA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS, CPF 
344.486.978-94) e FABIO LUIZ PEREIRA RODRIGUES (CPF 281.230.128-70), que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A. Encontrando-se os réus 
em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, 
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 22.349,71 
(01/01/2020), devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2020. 

Grupo Oxxy Participações S.A. - CNPJ n° 26.960.255/0001-90 - NIRE 35.300.500.415
Comunicado

Eu, Humberto C. Cardoso, Diretor Presidente do Grupo Oxxy Participações S.A. (“Companhia”), informo que encontram-se à disposição dos 
acionistas da Companhia, na sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, 705, 8º 
andar, Cerqueira César, CEP 01419-902, nos termos do Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os seguintes documentos: (i) os 
relatórios da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020; (ii) as cópias das demonstrações financeiras 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro 
de 2020; e (iii) demais documentos pertinentes. São Paulo, 19 de janeiro de 2021. Humberto C. Cardoso - Diretor Presidente

GAIA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME Nº: 07.587.384/0001-30 
Edital de Primeira Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de

Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação da 
1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 23ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da Gaia Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Rural Brasil S.A.”, celebrado entre 
a Emissora e a Simplifi c Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) em 23 de novembro de 
2020 (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se 
realizar no dia 11 de fevereiro de 2021, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa 
CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), através das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre a seguinte matéria constante 
na Ordem do Dia: Para fi ns da Cláusula 18.9.2 do Termo de Securitização, anuência quanto à alteração de controle indireto 
da Rural Brasil S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 14.947.900/0001-55 (“Cedente”), caso ela ocorra, em razão da realização 
da oferta pública inicial de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão do AgroGalaxy Participações 
S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o n° 21.240.146/0001-84 (“AgroGalaxy” e “Oferta”), protocolada em 31 de dezembro de 2020 
perante a Comissão de Valores Mobiliários, sendo o AgroGalaxy o acionista controlador direto da Cedente. A Emissora ressalta 
que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a 
maioria absoluta dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos favoráveis 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação 
na Assembleia de Titulares de CRA. Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para jurídico@grupogaia.com.br e spestruturacacao@
simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns 
de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada 
do documento de identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada 
da respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com 
fi rma reconhecida sobre a assinatura, sempre que possível, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: 
a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal 
com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua 
assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, sempre que possível, abono 
bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente 
à realização da assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://gaiasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de 
CRI que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto 
e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos jurídico@grupogaia.com.br e spestruturacacao@
simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de 
forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA 
que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de 
votos. A emissora, o Agente Fiduciário e a Cedente permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA 
no ínterim da presente convocação e da Assembleia. São Paulo, 20 de janeiro de 2021. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.
CNPJ nº 27.902.165/0001-05 - NIRE 35.300.511.131

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 25/11/2020
Aos 25/11/2020, às 10h, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Diez Viorti e Secretário: Sr. Daniel Lafer Matandos. Ordem 
do Dia e Deliberações: O Acionista presente deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o 
quanto segue: 1. Aprovar a lavratura da ata na forma de sumário contendo transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 2. Aprovar o aumento do 
capital social da Companhia, que atualmente encontra-se totalmente subscrito e integralizado, dos 
atuais R$ 353.604.751,00, para R$ 596.453.562,00, um aumento, portanto, no valor total de R$ 
242.848.811,00, mediante a emissão de 2.428.488.117 de novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, pelo preço de emissão total de R$ 2.428.488.117,00, correspondente a R$ 1,00 por 

S.A. 2.1. Consignar que, do preço total de emissão das novas ações ora emitidas, correspondente a 
R$2.428.488.117,00, (a) o montante de R$242.848.811,00 será destinado à formação de capital da 

 será destinada à 
formação da conta da reserva de capital da Companhia, nos termos do artigo 182, §1º, alínea “a”, da 
Lei das S.A. 2.2. Em decorrência do aumento de capital social aprovado no item 2. acima, aprovar a 
alteração do caput do Artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 4º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
R$596.453.562,00 representado por 2.693.436.595 ações ordinárias e nominativas, com direito a voto 
e sem valor nominal.” 3. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos e 
adotarem todas as medidas necessárias para dar cumprimento e formalizar as deliberações aprovadas 
na presente assembleia geral, de acordo com a lei aplicável, incluindo, mas não se limitando, à 
assinatura de contratos e documentos relacionados. Encerramento: Formalidades legais. São 
 Paulo, 25/11/2020. Mesa: Fernando Diez Viotti - Presidente; Daniel Lafer Matandos - Secretário. 
Acionista Presente: CAP TC Torres e Participações S.A. - Por: Fernando Diez Viotti e Daniel Lafer 
Matandos, Cargo: Diretores. JUCESP nº 3.790/21-6 em 08/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral.

Turris Telecom do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 31.625.538/0001-15 - NIRE 35.300.522.346

Ata de Assembléia Geral Extraordinária
Aos 30/09/2020, às 09h, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade. Mesa: Presidente: Eduardo Borges de Andrade Filho; Secretário: Juan Carlos Felix 
Estupinan. Ordem do Dia e Deliberações: Por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, atualmente de R$ 
500,00, para R$1.135.683,00, um aumento, portanto, no valor de R$ 1.135.183,00, mediante a emissão 
de 1.135.183 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão por ação 

(ii) Tomar conhecimento da renúncia 
dos Srs. Eduardo Borges de Andrade Filho, 
91, residente e domiciliado em São Paulo/SP; e Juan Carlos Felix Estupinan, 

Paulo/SP, dos cargos de Diretores da Companhia. (iii) 
resolvem aprovar a eleição de (i) Fernando Diez Viotti, RG nº 30.160.904-4 (SSP/SP), e CPF/MF nº 

Diretor Presidente; e (ii) Daniel 
Lafer Matandos, 

Diretor Financeiro; para 
um mandato de 2 anos. (iv) 
presente data, mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse e Declaração de 
Desimpedimento,

(v) Aprovar a alteração do endereço 
da sede social da Companhia de

para
(vi) 

integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, incluindo as alterações previstas acima, e 
que passou a vigorar com nova redação. Encerramento: Formalidades legais. Acionistas presentes: 
Eduardo Borges de Andrade Filho; e Urbina Administração de Bens Eireli (representada por Juan 
Carlos Felix Estupinan). São Paulo, 30/09/2020. Mesa: Eduardo Borges de Andrade Filho - Presidente;
Juan Carlos Felix Estupinan - Secretário. JUCESP nº 24.539/21-1 em 13/01/20221. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0008606-13.2020.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a SBM Industria de Metais Eireli CNPJ 
43.505.353/0001-56, que Ana Isabel Nunes de Oliveira reque-
reu o cumprimento da sentença, para receber a quantia de R$ 
66.086,89 (out/2020). Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de 
direito e demais cominaçõeslegais, sob pena de multa e 
honorários advocatícios de 10% cada, sobre o valor total da 
dívida (art.523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias 
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.            [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
PROCESSO Nº 0029166-20.2013.8.26.0100 - O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian 
Wipfli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HERDEIROS 
DO ESPÓLIO DE ANTONIO CORVINO, Brasileiro, RG 
1511307, CPF 108.177.788-53, que por este Juízo tramita 
uma ação de Arrolamento Comum movida por Oswaldo 
Chiado Júnior dos Bens deixados pelo Falecimento de 
Celina Rosa Martins e Maria Helena de Sá Corvino. Por 
não terem sido encontrados herdeiros do Espólio de 
Antônio Corvino foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta (art. 626 
do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital e após concluídas as citações, sobre as 
primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e 
sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do 
inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído 
no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de 
Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem 
manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores 
termos, valendo a citaçãopara todos os atos do processo, 
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV 
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-
blicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 19 de agosto de 2020.         [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1015004-
66.2014.8.26.0100 ( Usuc.212 )A Doutora Ana Claudia 
Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara 
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca 
de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a Irene dos Santos Bueno e s/m Lazaro 
Bueno de Campos, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que SANDERCIO BENJAMIN DOS SANTOS ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do 
imóvel localizado na Rua Marco Palmezzano, s/n, lote 4, 
quadra 12, Americanópolis, antiga Rua Floriano Peixoto 
para onde mede 10(dez) metros de frente, por 50 
(cinquenta) metros de frente aos fundos,encerrando a área 
de 500 (quinhentos) metros quadrados, contribuinte nº 
091.111.0004-4, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei                                 [21,22] 

3ª Vara da Família e Sucessões Central/SP. 
Edital de Publicação de Sentença. Proc. 1105700-
75.2019.8.26.0100. O Dr. Henrique Maul Brasilio de 
Souza, Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e 
Sucessões Central/SP. Faz saber que foi proferida 
sentença: Posto isso, acolho o pedido para decretar a 
INTERDIÇÃO de MARIA AMELIA LANNA COZZELLA, 
brasileira, viúva, aposentada, portadora de Demência 
não especificada, F03 pela CID 10, afetando todos os 
atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza 
patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadora 
MARIANA COZZELLA CARVALHEIRA, brasileira, 
casada, professora. Em obediência ao § 3º do art. 755, 
CPC, serve o dispositivo da presente sentença como 
edital, que será afixado e publicado na forma da lei.   [21] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1124564-
35.2017.8.26.0100 ( U-20 )A Doutora Ana Claudia Dabus 
Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de 
SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a Akaishi Incorporadora e Construtora 
Ltda. Ou Akaishi Empreendimentos Imobiliários Ltda., na 
pessoa de seu representante legal, Jorge Akaishi, Hiromi 
Ohta Primo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casa-
dos forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Helena 
Lins Pimentel ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida 
Marcondes de Brito, 844, apartamento nº 34, Edifício 
Piazza Navona, Vila Matilde, São Paulo-SP, com área útil 
de 70,56 m², área comum de 59,26 m², área total de 129,82 
m², fração ideal de 1,5132% e respectiva vaga de garagem 
de nº 25 do tipo 4 (dupla), com a fração ideal do terreno de 
0,2962%,contribuinte nº 057.049.0116-6, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencio-
nados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.           [21,22] 

AZ QUEST INVESTIMENTOS LTDA. - CNPJ 
04.506.394/0001-05 - NIRE 35.216.969.751 - Edital de 
Convocação - Ficam os sócios da AZ Quest Investimentos 
Ltda., com sede em São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de 
Magalhães Júnior, 758, 15º andar, conjunto 152, Itaim Bibi, 
CEP 04542-000 (“Sociedade”) convocados para participar da 
Reunião de Sócios que será realizada no dia 29/01/2021, às 
10hs, em meio digital, por videoconferência a ser acessada 
no link https://us04web.zoom.us/j/75293696040?pwd=bW-
90cDhDK09DU21XSUgzZ0orNThSQT09, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a incorporação 
reversa, por meio da qual a AZ Quest Investimentos Ltda. - 
CNPJ 04.506.394/0001-05 incorporará a AZ Quest Participa-
ções S.A - CNPJ 07.569.956/0001-58 e a AZ Brasil Holdings 
Ltda. - CNPJ 18.903.124 0001-42, com a consequente extin-
ção das sociedades incorporadas e o respectivo aumento de 
capital social da sociedade incorporadora. (ii) Analisar o laudo 
de avaliação a ser preparado por em presa de contabilidade 
especializada. (iii) Deliberar sobre possível compra e venda de 
quotas, renunciando os demais sócios sobre seus direitos de 
preferência. (iv) Deliberar sobre alteração da representação 
legal da Sociedade. São Paulo, 21/01/2021. AZ Quest In-
vestimentos Ltda. - Walter Maciel Neto.

AZ QUEST PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 07.569.956/0001-
58 - NIRE 35.300.324.609 - Edital de Convocação - Fi-
cam os sócios da AZ Quest Participações S.A., com sede 
em São Paulo/SP, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 
Júnior, 758, 15º andar, conjunto 152, Itaim Bibi, CEP 04542-
000 (“Sociedade”) convocados para participar da Reunião 
de Sócios que será realizada no dia 29/01/2021, às 9hs, 
em meio digital, por videoconferência a ser acessada no link 
https://us04web.zoom.us/j/73723011920?pwd=TENBZTky-
VWRHeVlJOG1MUGcxUDZ4UT09, para deliberar sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a incorporação rever-
sa, por meio da qual a AZ Quest Investimentos Ltda. - CNPJ 
04.506.394/0001-05 incorporará a AZ Quest Participações 
S.A - CNPJ 07.569.956/0001-58 e a AZ Brasil Holdings Ltda. 
- CNPJ 18.903.124 0001-42, com a consequente extinção 
das sociedades incorporadas e o respectivo aumento de ca-
pital social da sociedade incorporadora. (ii) Analisar o laudo 
de avaliação a ser preparado por em presa de contabilidade 
especializada. (iii) Deliberar sobre possível compra e venda 
de ações, renunciando os demais sócios sobre seus direitos 
de preferência. (iv) Deliberar sobre alteração da representa-
ção legal da Sociedade. São Paulo, 21/01/2021. AZ Quest 
Participações S.A. - Walter Maciel Neto.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 - NIRE 3530002162-2

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada em 19.10.2020
Data, horário e local da Assembleia: Realizada no dia 19.10.2020, às 10hs, na sede social da Agrostahl S.A. Indústria e Comércio, localizada na 
cidade de Mairinque/SP, na Rodovia Raposo Tavares, km 67, Distrito Industrial, com seu Estatuto Social devidamente arquivado perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE nº 3530002162-2 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.493.772/0001-40 (“Companhia”). 
Convocação e Publicações: O Edital de Convocação foi publicado em 9, 10 e 14.10.2020, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, 
Caderno Empresarial, respectivamente, página 19, 12 e 25; e “Jornal O Dia”, respectivamente, página 7, 5 e 7. Presença e Quórum: Presentes 
acionistas da Companhia que representavam 100% do capital social com direito a voto. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João 
Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell, que convidou a Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins como secretária. Ordem do Dia: Em AGO: 
(a) Prestação de contas dos administradores e Deliberação das Demonstrações Financeiras do período findo em 31.12.2019; (b) Destinação do 
resultado do exercício findo em 31.12.2019, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis; (c) Outros assuntos de interesse social; e Em AGE: 
Reeleição de nova Diretoria para o triênio de 2021 a 2023; Deliberações tomadas na AGO: Inicialmente, o Sr. Presidente informou à Assembleia 
que o Balanço do exercício findo em 31.12.2019 foi publicado no DOESP na página 193 e no Jornal O Dia SP página 05, ambos no dia 14.10.2020, 
estando os documentos à disposição dos Senhores Acionistas na sede social. De posse das informações necessárias, foi colocado em votação a 
Prestação de Contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras do período findo em 31.12.2019, que depois de apresentada, lida e 
discutida foi aprovada por unanimidade de votos. Em seguida, foi apreciada a destinação do resultado do exercício, ficando decidido e ratificado por 
unanimidade de votos a proposta prevista nas Demonstrações Financeiras. Deliberações tomadas na AGE: Dando início à discussão da ordem do 
dia, o Sr. Presidente solicitou que procedesse a eleição da Diretoria, o que foi feito, tendo sido eleitos por unanimidade de votos: a) Diretor Presidente 
o Sr. João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG nº 3.061.964-6 SSP/
SP e do CPF/MF nº 005.955.948-91, residente e domiciliado a Avenida Getúlio Vargas, 386 - Apartamento 51 - São Roque/SP, CEP 18130-000; 
b) Diretor Superintendente a Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins, brasileira, casada, analista de sistemas, portadora da carteira de 
identidade RG nº 28.653.801-5 SSP/SP e do CPF/MF nº 285.196.598-02, residente e domiciliada a Rua México, 147 - Vila São Rafael - São Roque/
SP, CEP 18131-453, cuja remuneração está em conformidade com o regulamento do imposto de renda, ficando decidido que os diretores reeleitos 
tomam posse no dia 02.01.2021, vinculado ao triênio 2021 e 2022. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata, no livro próprio, a qual, tendo sido lida e aprovada, vai por todos os presentes assinada. Certificamos 
que a presente ata é cópia fiel do original lavrada no livro próprio arquivada na sede da Companhia e vai assinada pelo Sr. Presidente, por mim 
Secretária e por todos os Acionistas que integraram as Assembleias. (a) João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell - Presidente. (b) Vivean Carla 
Galvão dos Santos Martins - Secretária. JUCESP nº 550.739/20-8 em 28.12.2020 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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Doações ajudam Amazonas a
enfrentar falta de oxigênio hospitalar

Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2021PÁGINA 4

O governo do Amazonas re-
cebeu  na quarta-feira (20) mais
cinco usinas geradoras de oxi-

gênio medicinal para enfrentar
o desabastecimento do produ-
to em hospitais públicos do es-

tado. Doadas pelo Hospital Sí-
rio-Libanês, de São Paulo, os
equipamentos serão distribuí-
dos às cidades de Carauari, Ei-
runepé, Lábrea, Manacapuru e
Tabatinga.

Desde a semana passada,
unidades de saúde públicas e
privadas enfrentam dificulda-
des para receber o oxigênio
hospitalar contratado das for-
necedoras locais. Segundo a
principal empresa produtora do
estado, a multinacional White
Martins, sua fábrica em Manaus
já opera no limite de sua capaci-
dade, que, atualmente, é de 28
mil metros cúbicos (m³) por dia.
Quantidade insuficiente para
atender à demanda que, após o
aumento do número de interna-
ções pela covid-19, chegou a 76
mil m³ por dia.

Segundo a Secretaria Esta-
dual de Saúde (SES-AM), cada
uma das cinco usinas tem ca-
pacidade para produzir 26 m³/
hora, ou seja, 624 m³/dia. Jun-
tas, elas acrescentarão 3.120 m³/
dia à produção local, que será
usada no suporte assistencial
dos pacientes. Além disso, os
equipamentos vão se somar a
outras sete usinas geradoras
que o governo federal enviou ao
estado no último domingo (17),
e cuja capacidade produtiva va-
ria entre 13 e 22 m³/hora, de
acordo com a SES-AM.

Todas as 12 usinas foram

transportadas até Manaus a
bordo de aviões da Força Aé-
rea Brasileira (FAB). Até a se-
gunda-feira (18), os aviões car-
gueiros militares já tinham leva-
do mais de 180 toneladas de su-
primentos e equipamentos de
outras regiões do país para a ca-
pital do estado, incluindo cilin-
dros e isotanques contendo oxi-
gênio.

Outra doação veio do esta-
do de Bolívar, na Venezuela.
Cinco carretas vindas do país
vizinho chegaram a Manaus na
noite desta terça-feira (19), tra-
zendo cerca de 136 mil m³ de
oxigênio para ajudar a abaste-
cer a rede pública de saúde. Ao
recebê-las, o secretário estadu-
al de Saúde, Marcellus Campê-

lo, comentou a importância da
ajuda venezuelana.

“Certamente, será muito útil
porque nós estamos ainda ree-
quilibrando a rede, e isso aju-
dará muito no equilíbrio, princi-
palmente nesse momento em
que temos uma elevação de ca-
sos no interior do Amazonas”,
destacou o secretário. Cônsul
da Venezuela em Manaus, Pa-
tricia Silva, disse que seu país
está disposto a cooperar mais,
conforme suas possibilidades.
“Este foi um acordo de coope-
ração entre o governo do Ama-
zonas e o governo venezuela-
no. É um primeiro acordo, um
primeiro avanço para suprir o
oxigênio, de acordo com as
nossas possibilidades, mas

sempre estamos prontos para
ajudar.”

Comboio
Outras quatro carretas car-

regadas com oxigênio e outros
insumos partiram na quarta-fei-
ra, de Porto Velho (RO), com
destino a Manaus. Devido às
dificuldades de transporte atra-
vés da rodovia BR-319, que liga
as duas capitais e não é pavi-
mentada, o Departamento Na-
cional de Infraestrutura de
Transportes (Dnit) e a Polícia
Rodoviária Feral (PRF) monta-
ram uma operação para organi-
zar o comboio.

“Além de integrantes do
DNIT e de agentes da PRF, o
comboio é composto por cami-
nhões prancha, tratores de es-
teira e moto niveladoras para
prestar apoio imediato em caso
de ocorrências, como surgimen-
to de atoleiros”, explicou o de-
partamento, em nota.

Segundo o Dnit, para evitar
contratempos e permitir que o
material chegue ao destino no
menor espaço de tempo possí-
vel, funcionários das nove em-
presas contratadas para realizar
a manutenção da rodovia esta-
rão a postos para sanar qual-
quer eventual problema decor-
rente das chuvas que possa in-
terromper o tráfego de veículos,
como atoleiros em trechos sem
pavimentação. (Agencia Brasil)

O presidente da Câmara,
deputado Rodrigo Maia (DEM-
RJ), afirmou na quarta-feira (20),
após reunião virtual com o em-
baixador chinês no Brasil, Yang
Wanming, que o atraso na libe-
ração de insumos chineses para
a produção da CoronaVac no
Brasil se deve a razões técnicas
e não políticas.

Maia destacou que o embai-
xador deixou claro que não há
obstáculo diplomático para entre-
ga do material para os imunizantes.
Segundo o presidente da Câmara,
o governo chinês se comprometeu
em trabalhar para acelerar a expor-
tação dos insumos para a fabrica-
ção de vacinas contra a covid-
19 no Brasil.

“O governo chinês vai tra-
balhar para acelerar a chegada
desses insumos. O diálogo com
o governo de São Paulo e o Ins-
tituto Butantan vai fazer com
que a gente consiga avançar o
mais rapidamente possível. A
decisão do governo chinês é
atender a população brasileira”,
destacou.

China acelerará envio da
matéria-prima de vacina de

covid-19, diz Maia
Rodrigo Maia disse ainda

que, até o momento, a embaixa-
da chinesa recebeu contato do
governo brasileiro para tratar do
tema.

Por meio das redes sociais,
o Ministro das Comunicações,
Fábio Faria, afirmou que o Go-
verno Federal é o único interlo-
cutor oficial com o governo chi-
nês. “O governo federal vem
tratando com seriedade todas
as questões referentes ao for-
necimento de insumos farma-
cêuticos para produção de va-
cinas (IFA). O Ministério das
Relações Exteriores, por meio da
embaixada do Brasil em Pequim,
tem mantido negociações com
o governo da China”.

Segundo o ministro, outros
ministros têm conversado com
o Embaixador Yang Wanming.
“No dia de hoje, foi realizada
com o Embaixador, uma confe-
rência telefônica com participa-
ção dos ministros da Saúde, da
Agricultura e das Comunica-
ções”, destacou. (Agencia Bra-
sil)
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TARGUS COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA.
CNPJ/ME nº 26.268.886/0001-42 - NIRE 35.230.148.718

8ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA EM SOCIEDADE 
ANÔNIMA - Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Daniel Queiroga Duarte de Lima, 
RG 52.855.141-3 SSP/SP, CPF 408.001.558-58; Rodrigo Pelizzon, RG 43.235.820-1 SSP/SP, CPF 324.458.448-
94; Heloy Anjos Telles Rudge, RG 37.764.893-0 SSP/SP, CPF 420.988.058-29; Thiago Natacci da Rocha, RG 
33.738.666-3 SSP/SP, CPF 328.068.668-71; William Massashi Akamatsu, RG 34.954.893-6 SSP/SP, CPF 
311.758.618-04; e, Bruno Beloti de Souza, RG 10.652.812 SSP/MG e CPF 052.257.586-22, sócios representando 
a totalidade do capital social da Targus Comercializadora de Energia Ltda., sociedade empresária limitada, com 
sede na Cidade de SP/SP, na R. Samuel Morse, 134, Conj. 173, Edifício Berrini Plaza, Brooklin, CEP 04576-060, 
inscrita no CNPJ/ME 26.268.886/0001-42, com seu contrato social arquivado na JUCESP NIRE 35.230.148.718 
(“Sociedade”); Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o contrato social da Sociedade 
nos seguintes termos: 1. Primeiramente, resolvem os sócios, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, transformar o tipo jurídico da Sociedade, atualmente uma sociedade empresária limitada, para uma 
sociedade por ações, com a adoção da denominação social “Targus Comercializadora de Energia S.A.”. 2. Em 
virtude da transformação de tipo jurídico acima aprovada, o capital social da Sociedade, atualmente no valor de R$ 
11.129.342,00, dividido em 11.129.342 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional e bens, passará a ser dividido em 11.129.342 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, distribuídas entre os acionistas de forma que estes possuam na sociedade por ações a mesma participação 
societária que até então detinham no capital social da sociedade limitada, a saber: (i) Daniel possui 2.971.041 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal; (ii) Rodrigo possui 1.980.687 ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal; (iii) Heloy possui 2.971.041 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; (iv) Thiago possui 1.980.687 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; (v) William possui 225.881 ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal; e (vi) Bruno possui 1.000.005 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 3. A Sociedade 
continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a mesma escrituração, atendidas as exigências legais 
de natureza fiscal e contábil, não sofrendo qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, 
obrigações e atividades sociais, sendo garantidos os direitos dos credores, situação essa que os acionistas, em 
sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 4. Adicionalmente, decidiu-se, por unanimidade, 
pela não instalação do Conselho Fiscal e e do Conselho de Administração neste momento, bem como que as 
publicações ordenadas pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), serão realizadas no DOESP e no 
jornal O Dia. 5. Em razão da alteração do tipo societário da Sociedade de sociedade limitada para sociedade 
anônima, conforme acima deliberado, decidem os acionistas, ainda por unanimidade, encerrar os mandatos dos 
atuais administradores da Sociedade e eleger para os cargos de Diretores da Sociedade: (i) o Sr. Daniel Queiroga 
Duarte de Lima, RG 52.855.141-3 SSP/SP, CPF 408.001.558-58, na qualidade de Diretor Comercial; (ii) o Sr. 
Rodrigo Pelizzon, RG 43.235.820-1 SSP/SP, CPF 324.458.448-94, na qualidade de Diretor de Risco; (iii) o Sr. 
Thiago Natacci da Rocha, RG 33.738.666-3 SSP/SP, CPF 328.068.668-71, na qualidade de Diretor de Operações; 
(iv) o Sr. Heloy Anjos Telles Rudge, RG 37.764.893-0 SSP/SP, CPF 420.988.058-29, na qualidade de Diretor 
Financeiro; (v) o Sr. William Massashi Akmatsu, RG 34.954.893-6 SSP/SP, CPF 311.758.618-04, na qualidade 
de Diretor do Pós-Venda; e (vi) o Sr. Bruno Beloti de Souza, RG 10.652.812 SSP/MG e CPF 052.257.586-22, 
na qualidade de Diretor de Planejamento Energético. 6. Os Diretores ora eleitos terão mandato unificado de 2 
anos e ficarão investidos de todos os poderes necessários à administração da Sociedade, tomando posse por meio 
da assinatura dos respectivos termos de posse lavrados em livro próprio, em conformidade com o artigo 149 da Lei 
das S.A. Foi aprovado ainda, por unanimidade, a título de remuneração global para cada um dos Diretores ora 
eleitos, o valor mensal de até R$ 1.500,00, já incluídos os valores referentes aos benefícios e às verbas de 
representação, de acordo com o disposto no artigo 152 da Lei das S.A. 7. Os Diretores ora eleitos, Srs. Daniel 
Queiroga Duarte de Lima, Rodrigo Pelizzon, Thiago Natacci da Rocha, Heloy Anjos Telles Rudge, William 
Massashi Akmatsu e Bruno Beloti de Souza, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
8. Adicionalmente, os acionistas aprovam o Estatuto Social, que integra este instrumento na forma do seu Anexo 
I, o qual, juntamente com a Lei das S.A. e demais disposições legais aplicáveis, passa a reger a Sociedade a partir 
desta data, sendo certo que o Estatuto Social ora aprovado já reflete todas as deliberações constantes desta 
alteração de contrato social. 9. Por fim, os acionistas autorizam os administradores da Sociedade a realizar todos 
os atos necessários à efetiva formalização da transformação de tipo jurídico aqui prevista, incluindo tomar todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento das deliberações ora tomadas. E, por estarem assim justos e 
contratados, as partes assinam o presente instrumento em 3 vias, de igual teor e forma, com as 2 testemunhas 
abaixo. SP, 4/01/2021. Acionistas: Daniel Queiroga Duarte de Lima; Rodrigo Pelizzon; Thiago Natacci da Rocha; 
William Massashi Akamatsu; Heloy Anjos Telles Rudge; Bruno Beloti de Souza. Diretores Eleitos: Daniel 
Queiroga Duarte de Lima; Rodrigo Pelizzon; Thiago Natacci da Rocha; William Massashi Akamatsu; Heloy 
Anjos Telles Rudge; Bruno Beloti de Souza. Visto do Advogado: Rodolfo Figliolini Schreuders - CPF: 
348.281.708-12 - OAB/SP 297.869. JUCESP - 27.332/21-4, NIRE 3530056322-1 em 15/01/2021. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral. “Estatuto Social - Capítulo I. Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. 
A Targus Comercializadora de Energia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo disposto neste 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de SP/SP, na R. Samuel Morse, 134, Conj. 173, 
Edifício Berrini Plaza, Brooklin, CEP 04576-060, podendo abrir filiais, agências ou representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante resolução da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (a) 
Compra e venda de energia elétrica; (b) Importação e exportação de energia elétrica; (c) Comercialização de créditos 
de carbono; (d) Locação e venda de equipamentos para micro e minigeração distribuída; (e) Prestação de serviços 
de engenharia, consultoria e assessoria técnica relacionados à comercialização de energia elétrica, incluindo projetos 
de adequação do sistema de medição; (f) Prestação de serviços de engenharia, consultoria e assessoria técnica 
relacionados à micro e minigeração distribuída; (g) Prestação de serviços de intermediação entre compradores e 
vendedores de energia elétrica; (h) Desenvolvimento de produtos físicos e financeiros relacionados à energia elétrica 
que atendam às necessidades específicas dos agentes do mercado, incluindo, mas não se limitando, operações 
de swaps e hedge; (i) Representação de agentes de mercado junto à Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE ou, no caso de sua extinção, junto à entidade que vier a substituí- la, para os processos de adesão, 
modelagem, registro e de medição; (j) Realização de leilões de compra e venda para consumidores finais, geradores 
e comercializadores de energia elétrica; e (k) Comercialização varejista de energia elétrica. Artigo 4º. O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II. Do Capital - Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, é de R$ 11.129.342,00 dividido em 
11.129.342 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1º. Os acionistas têm preferência para a subscrição 
de novas ações, na proporção das ações já possuídas anteriormente. Caso algum acionista desista, por escrito, do 
seu direito de preferência, ou, se consultado, não se manifestar dentro de 30 dias contados da data da consulta, 
caberá aos demais acionistas, na proporção das ações possuídas, o direito à subscrição dessas ações. §2º. A 
subscrição de ações do capital para integralização a prazo fica sujeita ao pagamento inicial previsto na forma da 
lei, devendo o saldo ser pago nas condições fixadas pela Diretoria, com anuência prévia do Conselho Fiscal, se 
em funcionamento. Artigo 6º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa 
corresponderá um voto nas deliberações das assembleias gerais. Capítulo III - Das Assembleias Gerais - Artigo 
7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, e, extraordinariamente sempre que houver necessidade. Artigo 8º. As Assembleias Gerais serão 
presididas pelo Diretor Comercial da Companhia ou pelo seu substituto, ou, na ausência de ambos, por um acionista 
escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia cabe a escolha do Secretário. Artigo 
9º. As matérias abaixo arroladas são de competência privativa da Assembleia Geral: (a) a alteração do Estatuto 
Social da Companhia; (b) a deliberação sobre as contas da administração, o balanço patrimonial, o de resultado 
econômico; (c) a eleição e a destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (d) a definição sobre a remuneração 
dos Diretores da Companhia, seja ela fixa ou variável, a outorga de planos de opção de compra e a concessão pela 
Companhia de quaisquer benefícios que componham direta ou indiretamente a remuneração destes; (e) a deliberação 
sobre operações de fusão, cisão, transformação, alteração de tipo societário e incorporação, ainda que de ações 
ou quotas, envolvendo a Companhia; (f) a deliberação sobre o aumento ou a redução do capital social da Companhia, 
observado o quanto disposto no Acordo de Acionistas; (g) a deliberação sobre a dissolução ou liquidação da 
Companhia e partilha do acervo patrimonial, bem como sobre a nomeação de liquidante, aprovação de suas contas 
e a cessação do estado de liquidação; (h) a deliberação sobre a constituição de subsidiárias e filiais, bem como 
sua extinção, dissolução ou liquidação; (i) a deliberação sobre a participação, direta ou indireta, em outros 
empreendimentos, sejam sociedades, pessoas jurídicas, associações, joint ventures, fundos de investimento, trusts, 
consórcios ou grupos de sociedades, bem como a celebração de quaisquer acordos de sócios e/ou afins no âmbito 
destas; (j) a deliberação sobre a outorga de fiança, aval ou quaisquer garantias em nome da Companhia; (k) a 
deliberação sobre qualquer operação e/ou negócio jurídico entre a Companhia, de um lado, e, de outro, os acionistas 
ou partes relacionadas a estes; (l) a deliberação sobre a concessão ou tomada de empréstimos acima do valor de 
R$ 200.000,00, em uma ou mais operações dentro do mesmo exercício social; (m) a deliberação sobre a celebração 
de quaisquer contratos cujos valores, em uma ou mais operações, dentro do mesmo exercício social, sejam superiores 
ao valor de R$ 5.000.000,00; (n) a deliberação sobre o exercício de uma Opção de Compra e/ou Opção de Compra 
por Falta Grave, conforme previsto no Acordo de Acionistas; (o) a deliberação sobre a aquisição, a alienação, o 
comodato ou a oneração, a qualquer título, de eventuais bens imóveis de propriedade da Companhia 
independentemente dos valores envolvidos; (p) a votação sobre qualquer dos assuntos mencionados nesta cláusula 
em sociedades nas quais a Companhia detiver qualquer participação, bem como a celebração de qualquer acordo 
no âmbito destas; e (q) a aprovação da nomeação de procuradores para a prática de quaisquer dos atos previstos 
nesta cláusula. §1º. Com exceção das matérias em que a Lei das S.A. exige quórum qualificado de 75% do capital 
social ou mais, todas as demais deliberações sobre as matérias previstas neste artigo 9º serão tomadas por acionistas 
representantes de 60% do capital social. §2º. Nas matérias acima em que haja o conflito de interesse de algum dos 
acionistas e esteja esse impedido de tomar parte na deliberação, o quórum será apurado com a exclusão do capital 
pertencente ao referido acionista conflitado. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 10. A Companhia será 
administrada por uma Diretoria constituída de no mínimo 2 e no máximo 6 diretores, acionistas ou não, mas todos 

residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um Diretor Comercial, um Diretor de Risco, um Diretor de 
Operações, um Diretor Financeiro, um Diretor do Pós-Venda e um Diretor de Planejamento Energético. Artigo 11. 
Os Diretores terão mandato com prazo de 2 anos. Todos os Diretores deverão permanecer em exercício até a 
investidura de seus sucessores. §Único. A remuneração de todos os Diretores será estabelecida pela Assembleia 
Geral que os eleger. Artigo 12. Ocorrendo vaga, por qualquer motivo, do cargo de Diretor Comercial, o respectivo 
substituto será escolhido pela Diretoria dentre os diretores remanescentes, na primeira reunião que se realizar 
depois da ocorrência da vaga. Ocorrendo a vaga de um dos demais cargos da Diretoria, esta, na primeira reunião 
que realizar, se assim o entender conveniente ou necessário, fará o preenchimento do cargo por pessoa que o 
exercerá interinamente até a primeira Assembleia Geral que vier a se realizar após o evento, que proverá um cargo 
definitivo. §Único. O Diretor eleito nos termos deste artigo exercerá as suas funções pelo prazo remanescente do 
mandato do Diretor que houver sido substituído. Artigo 13. Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer 
Diretor, este, sujeito o ato à aprovação da Diretoria, poderá indicar um substituto para servir durante sua ausência 
ou impedimento. O substituto do Diretor exercerá todas as funções e terá os poderes, direitos e deveres do Diretor 
substituído. §Único. O substituto poderá ser um dos demais Diretores que, neste caso, votará nas reuniões da 
Diretoria por si e pelo Diretor que estiver substituindo. Artigo 14. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, 
mas pelo menos uma vez por ano. As reuniões serão presididas pelo Diretor Comercial ou, na sua ausência, pelo 
Diretor que na ocasião for escolhido. §1º. As reuniões serão convocadas por quaisquer dos Diretores. Para que 
possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença da maioria dos Diretores que na ocasião 
estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois, se só houver dois Diretores em exercício. §2º. As deliberações 
da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Presidente 
da reunião, em caso de empate, também o voto de desempate. Artigo 15. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
para os quais seja, por lei ou pelo presente Estatuto Social, atribuída a competência à Assembleia Geral. Seus 
poderes incluem, mas não estão limitados a, entre outros, os suficientes para: (a) zelar pela observância da lei e 
deste Estatuto Social; (b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas suas 
próprias reuniões; (c) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; (d) emitir e aprovar instruções e 
regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; e (e) distribuir, entre seus membros, as funções da 
administração da Companhia. §1º. A representação da Companhia, em Juízo e fora dele, ativa ou passivamente, 
perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais compete a qualquer Diretor. §2º. A Diretoria 
poderá, em reunião, indicar qualquer Diretor, ou autorizar a outorga de mandato a terceiros, para, isoladamente, 
praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer Diretor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticas 
conferidas por este Estatuto Social ou pela Diretoria a ela própria ou a qualquer diretor. §3º. A venda, permuta, 
transferência ou alienação por qualquer forma, ou a hipoteca, penhor ou ônus de qualquer espécie, de bens imóveis 
da Companhia dependem da autorização e aprovação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. Artigo 16. 
As escrituras de qualquer natureza, as letras de câmbio, os cheques, as ordens de pagamento, os contratos e, em 
geral, quaisquer outros documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, serão 
obrigatoriamente assinados: (a) por dois Diretores em conjunto; (b) por qualquer Diretor em conjunto com um 
procurador ou (c) por dois procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e expressos poderes. 
§Único. Obedecido o disposto no Artigo 15, §2º, a Companhia poderá ser representada por um único Diretor ou 
procurador, agindo isoladamente. Artigo 17. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia 
por dois Diretores, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão 
um período de validade limitado ao máximo de um ano. Artigo 18. São expressamente vedados, sendo nulos e 
inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário, que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria, em reunião. 
Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Artigo 19. O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 membros 
efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não permanente e será composto, instalado e remunerado 
em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VI - do Exercício Social, do Balanço e do Lucro - Artigo 
20. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21. Ao fim 
de cada exercício, serão elaboradas as demonstrações financeiras, observadas as disposições legais vigentes. 
Artigo 22. O lucro líquido apurado em cada exercício, após as deduções legais, terá a destinação que for determinada 
pela Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. §Único. Aos acionistas é assegurado o 
direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório não inferior a 25% do lucro líquido do exercício, diminuído 
ou acrescido dos seguintes valores: (a) quota destinada à constituição da reserva legal; (b) importância destinada 
à formação de reservas para contingências, e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; 
e (c) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente registrados nessa reserva que 
tenham sido realizados no exercício. Capítulo VII - Da Cessão de Ações - Artigo 23. Nenhum dos acionistas 
poderá ceder ou transferir suas ações, no todo ou em parte, a qualquer título, sem o consentimento prévio e expresso 
de todos os demais acionistas, que, em igualdade de condições e preço, terão preferência para adquiri-las, conforme 
disposto abaixo. §1º. A Diretoria, tão logo receba a comunicação escrita do acionista ofertante, comunicará aos 
demais acionistas, mediante carta registrada ou protocolada, telex ou telegrama, a intenção daquele acionista, 
devendo informar todas as condições do negócio e, se houver, o nome do interessado adquirente, caso em que 
assistirá aos acionistas remanescentes o direito preferencial de adquirir ações do acionista ofertante, no prazo de 
até 60 dias do recebimento da referida comunicação. §2º. Se mais de um acionista manifestar a intenção de adquirir 
as ações ofertadas e não houver acordo para o respectivo rateio, a divisão entre eles observará a proporção de 
suas participações no capital social da Companhia, calculada com a exclusão das ações objeto da oferta e das de 
eventual acionista que não tenha exercido o direito de preferência ou a ele tenha renunciado expressamente. §3º. 
Se as ações do acionista ofertante não forem adquiridas pelos demais acionistas, a Companhia poderá adquirir as 
quotas ofertadas, sem redução do capital social no caso de utilização de reservas disponíveis. Não sendo as ações 
ofertadas adquiridas pelos acionistas remanescentes ou pela Companhia, poderão as mesmas ser cedidas e 
transferidas a terceiros. §4º. A concordância dos demais acionistas com a cessão e transferência das ações em 
favor de terceiro estranho à Companhia, manifestada pela intervenção de todos eles em Assembleia Geral, dispensa 
o cumprimento das formalidades previstas nesta cláusula. §5º. Na hipótese de acionistas representando pelo menos 
60% (sessenta por cento) do capital social indicarem um novo acionista para a Companhia, os demais acionistas 
deverão renunciar o direito de preferência na aquisição das ações que serão cedidas ao acionista ingressante na 
Companhia. §6º. Toda e qualquer venda, cessão ou transferência de ações ou de direitos à sua subscrição que for 
realizada sem a observância ao disposto neste Artigo será considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito. 
Artigo 24. A morte, ausência declarada, interdição, exclusão ou retirada de quaisquer dos acionistas não dissolverá 
a Companhia, que continuará com o(s) acionista(s) remanescente(s), em conformidade com as disposições abaixo. 
§1º. Em caso de falecimento, ausência ou interdição de um dos acionistas, o cônjuge- meeiro, os herdeiros, legatários 
ou o curador somente substituirão o falecido, interdito ou ausente, na Companhia, mediante prévio e expresso 
consentimento dos acionistas representando a maioria do capital social remanescente. Não sendo admitidos à 
Companhia o cônjuge, os herdeiros, legatários ou o curador, a participação do acionista falecido, ausente ou interdito, 
terá o tratamento previsto abaixo. §2º. Os haveres do acionista falecido, declarado ausente, interditado, excluído ou 
retirante, no caso de dissidência na forma prevista em lei, serão apurados com base no valor da Companhia na 
ocasião, calculado com base no método previsto no Acordo de Acionistas, e deverão ser pagos em até 36 prestações 
mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias da data do evento. §3º. É reconhecido aos 
acionistas que representem a maioria do capital social, o direito de, em reunião especialmente convocada para 
esse fim, promoverem a exclusão de acionista nos seguintes casos: (a) violação de cláusula contratual e/ou falta 
de cumprimento dos deveres sociais; (b) comprometimento, por atos ou omissões, do andamento normal da 
Companhia, ou do desenvolvimento e expansão dos negócios sociais; (c) prática de atos que impeçam ou dificultem 
a condução normal dos negócios sociais; (d) ingresso em juízo contra a Companhia; e (e) ocorrência de qualquer 
outro motivo justo para exclusão. §4º. O acionista passível de exclusão deverá ser cientificado, com antecedência 
de 15 dias da realização da Assembleia Geral que deliberará sobre tal matéria, para que possa comparecer e, 
querendo, apresentar sua defesa. Capítulo VIII - Da Liquidação - Artigo 25. A Companhia entrará em liquidação 
nos casos legais, competindo à Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o 
Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação. Artigo 26. Nos casos omissos ou duvidosos 
aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. Capítulo IX - Das Disposições Finais - Artigo 27. A Companhia 
observará os termos e condições de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sua sede, de acordo com o artigo 
118 da Lei das Sociedades por Ações, e qualquer deliberação de uma Assembleia Geral ou da Diretoria contrária 
a tais Acordos de Acionistas será ineficaz para a Companhia e seus acionistas. §1º. Em caso de conflito entre este 
Estatuto Social e qualquer Acordo de Acionistas, prevalecerão os termos e condições do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. §2º. O presidente da Assembleia Geral ou da Diretoria não computará qualquer 
voto proferido que viole um Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. §3º. Nenhuma transferência 
ou gravame de ações que viole as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia será 
registrado nos livros societários, e será nulo e ineficaz em relação à Companhia, seus acionistas e terceiros. Artigo 
28. Toda e qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza, oriunda ou relacionada 
direta ou indiretamente a este Estatuto Social (“Conflito”) e respectivos anexos e/ou apêndices, envolvendo qualquer 
das Partes (“Partes Envolvidas”) será resolvido, exclusiva e definitivamente, por meio de arbitragem, a ser administrada 
pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara”), de acordo com o Regulamento da 
Câmara vigente à época da instauração da arbitragem, exceto se modificado nesta cláusula ou de comum acordo 
pelas Partes. §1º. A arbitragem será conduzida e decidida por um tribunal arbitral composto por um único árbitro 
(“Tribunal Arbitral”) a ser nomeado pelo Presidente da Câmara, conforme previsto no Regulamento da Câmara. §2º. 
A arbitragem será realizada na Cidade de SP/SP, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização 
de atos específicos em outras localidades, devendo as Partes serem consultadas previamente. A arbitragem será 
realizada em língua portuguesa. A arbitragem será confidencial. A lei substantiva aplicável ao mérito da arbitragem 
será a lei da República Federativa do Brasil, que também regerá a presente cláusula de arbitragem. §3º. Sem 
constituir qualquer limitação à eficácia desta cláusula e/ou aos poderes conferidos ao Tribunal Arbitral, as Partes 
poderão, para (a) as tutelas cautelares, provisórias ou de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (b) 
a execução das decisões do Tribunal Arbitral, incluindo, mas não se limitando a, sentença final e eventual sentença 
parcial, (c) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei 9.307/96 e (d) os Conflitos que por força da legislação 
brasileira não puderem ser submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de SP/SP, como o único 
competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.”

GTI – LOG S/A
CNPJ (MF) nº 09.721.487/0016-52

Av. Papa João XXIII nº 3580 - Loteamento Industrial Coral
Cidade de Mauá (SP) - Fone: (11) 4512-6000 - NIRE: 35905984802 

EDITAL DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 95/2020
A Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP torna público que o fiel depositário dos gêneros 
e mercadorias recebidos pela filial da sociedade empresária “GTI – LOG S/A”, NIRE 35905984802, 
CNPJ 09.721.487/0016-52, localizada na Av. Papa João XXIII, nº 3580, Lotea mento Industrial Coral, 
CEP 09370-800, Mauá/SP, Sr. Luiz Alberto Tonelotti, brasileiro, casado, economista, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.854.435 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 200.516.038-53, residente 
na Rua Xavier de Almeida, nº 717, apto. 162 - B, Ipiranga, CEP 04211-001, São Paulo/SP, assinou 
em 03/12/2020 o Termo de Respon sabilidade nº 95/2020, com fulcro nos artigos 1º, § 2º, do 
Decreto Federal nº 1.102/1903 e parágrafo único, do artigo 3º, da IN nº 72/2019, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, devendo ser publi cado e arquivado na JUCESP o presente 
edital, nos termos do artigo 8º da supracitada Instrução Normativa. Walter Iihoshi - Presidente da 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - O SINDICATO DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, MERENDA ESCOLAR E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO. Na figura de seu 
Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, em particular o estabelecido no artigo 31º e 35º, convoca 
todos os associados efetivos e fundadores em pleno gozo de seus deveres e direitos conforme prevê os artigos 
7º e 8º do Estatuto Social da Entidade, para uma Assembléia Geral Ordinária, nos termos da letra “C” do artigo 
22º, que se realizará no dia 27 de Janeiro de 2021, as 10h00min em 1ª chamada e ás 11:00 hs em 2ª chamada 
na Rua Diana, 89, conjunto 91, Perdizes – São Paulo - SP, para tratar dos assuntos a seguir; Analise e aprovação 
de contas,  Apresentações de razões da perda do prazo determinado pelo artigo 20º do estatuto social, Mudança 
de endereço da sede do Sindicato, e demais deliberações que se fizer necessário. São Paulo 22 de Janeiro de 
2020. Presidente – Antonio Carlos Ferraz

GMG Energia e Participações S.A.
CNPJ: 10.750.302/0001-30 | NIRE: 35.300.366.981.

Assembleia Geral Extraordinária de Dissolução, Liquidação e Extinção - Convocação
Ficam os Senhores(a) Acionistas da GMG ENERGIA E PARTICIPACOES S.A., convocados para a Assembleia Geral de Extraordinária
de dissolução, liquidação e extinção, que se realizará aos 29/01/2021, às 16 hs, na sede da Companhia, na Antônio Ramiro da 
Silva nº 250, Sala 17, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05.397-000, para deliberar sobre deliberar sobre a dissolução da sociedade; a) 
deliberar sobre a dissolução da sociedade; b) nomeação do liquidante; c) a liquidação (com a apresentação do relatório e balanço) 
e a extinção (com prestação de contas) da “Companhia”,, nos termos dos artigo 9º, caput e parágrafo único, item “l”, combinado 
com o artigo 30 dos atos constitutivos da “Companhia”, e ainda na forma da Lei. São Paulo, 18/01/2021. Carlos André Andrioni
Salgueiro Lourenço - Diretor; Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço - Diretor

GM Rio Claro Energia e Participações S.A.
CNPJ: 10.976.410/0001-26 | NIRE: 35300369734.

Assembleia Geral Extraordinária de Dissolução, Liquidação e Extinção - Convocação
Ficam os Senhores(a) Acionistas da GM RIO CLARO ENERGIA E PARTICIPAÇÕES S.A., convocados para a Assembleia Geral de Extraordinária
de dissolução, liquidação e extinção, que se realizará aos 29/01/2021, às 15 hs, na sede da Companhia, na Antônio Ramiro da Silva nº
250, Sala 18, Butantã, São Paulo/SP, CEP: 05.397-000, para deliberar sobre deliberar sobre a dissolução da sociedade; b) nomeação do
liquidante; c) a liquidação (com a apresentação do relatório e balanço) e a extinção (com prestação de contas) da “Companhia”, nos
termos dos artigo 8º, caput e parágrafo único, item “l”, combinado com o artigo 29 dos atos constitutivos da “Companhia”, e ainda na
forma da Lei. São Paulo, 18/01/2021. Rogerio Gomes Sant’anna - Presidente; Carlos André A. Salgueiro Lourenço - Secretarioç

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS. RICARDO
NAHAT , Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 799.393 em 26 de agosto de 2020 a
requerimento de MARIA DO SOCORRO ALVES FERNANDES , brasileira, viúva, do lar,
portadora do RG nº 22.023.472-3-SSP/SP, inscrita no CPF nº 353.604.778-57, residente
e domiciliada na Rua Getúlio Cavalcante nº 1.755 aptº 301, Campina Grande-PB;
LISANIA ALVES FERNANDES, brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG nº
40.969.918-4-SSP/SP, inscrita no CPF nº 311.987.198-26, residente e domiciliada na
Av. Padre Arlindo Vieira nº 2.992, bloco 5, aptº 31, São Paulo-SP e DIEGO ALVES
FERNANDES, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG nº 45.387.490-3-SSP/SP,
inscrita no CPF nº 353.605.038-74, residente e domiciliado na Av. Padre Arlindo Vieira
nº 2.992, bloco 5, aptº 31, São Paulo-SP, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que os requerentes, acima qualificados,
requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do
artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/2017 da CNJ,
visando a declaração de domínio sobre o apartamento nº 31 do bloco 5 do edifício
Paineira, integrante do Condomínio Residencial Jardim Botânico, situado na Av. Padre
Arlindo Vieira nº 2.992, melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 103.657, deste
Registro de propriedade de RUBENS DEVITO e sua mulher MARIA ELENA
ROCAFORTE DEVITO, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há 15 anos,
sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogados por mais
15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento
65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 04 de janeiro de 2021. 06 e 21/01

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0057534-29.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
TEANJES PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 09.461.010/0001-07, com endereço à Q 603, Sul Alameda 4 LT, 10, S/N - QUADRA QI 
M LT.10,, S/N, CENTRO, CEP 77016-340, Palmas - TO, THEREZINHA JANJACOMO ROSILHO, RG 333745139, CPF 
449.861.499-20, com endereço à Rua Afonso Braz, 115, APARTAMENTO 141, Vila Nova Conceicao, CEP 04511-010, São Paulo 
- SP, VICTOR HUGO MINISSALE, Brasileiro, CPF 231.799.008-14, com endereço à Rua Antonio Peres Paniagua, 535, BLOCO G 
APARTAMENTO 23, Sao Pedro, CEP 06186-100, Osasco - SP, FREDERICO HERNAN LAS HERAS, Brasileiro, CPF 
229.372.078-04, com endereço à Rua Alianca Liberal, 1015, APTO 74, Bela Alianca, CEP 05088-000, São Paulo - SP, TZION 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA., CNPJ 05.636.166/0001-12, com endereço à RUA CUNHA GAGO, 700, CJ. 
31, PINHEIROS, São Paulo - SP, SANTINA DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 08.052.092/0001-65, com endereço à Rua Etiopia, 258, Jardim do Rio Cotia, CEP 06715-775, Cotia - SP, JOÃO PAULO 
AYRES MELARDI, Brasileiro, CPF 123.859.498-06, com endereço à Rua Arquiteto Jaime Fonseca Rodrigues, 726, Alto de 
Pinheiros, CEP 05446-000, São Paulo - SP, MATHILDE STEFHANIE LAS HERAS, Brasileira, CPF 349.992.598-26, com endereço 
à Rua Arquiteto Jaime Fonseca Rodrigues, 726, Alto de Pinheiros, CEP 05446-000, São Paulo - SP, TRIGOMAX 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 07.773.075/0001-54, com endereço à Avenida Elisio Cordeiro de Siqueira, 1070, 
Jardim Santo Elias, CEP 05136-001, São Paulo - SP, ADILSON DONIZETE FRANCO, Brasileiro, CPF 173.304.878-21, com 
endereço à Rua Gaivota, 08, Recanto Paraiso, CEP 05210-020, São Paulo - SP e CARLOS GUSTAVO LAS HERAS -ESPÓLIO, 
Francês, Separado judicialmente, Empresário, CPF 214.146.628-82, com endereço à Rua Arquiteto Jaime Fonseca Rodrigues, 
726, Alto de Pinheiros, CEP 05446-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Canepa Hermanos Socied Anónima Industrial Comercial Agropecuaria Y Financiera, alegando 
em síntese: para que no prazo de 15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135, do CPC), sob pena de serem 
aceiros os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1092292-
90.2014.8.26.0100 ( USUC 1173 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ 
SABER a Empresa de Terrenos Toledo e Moura Ltda., na pessoa de seu representante legal,Beatriz Bergwerk, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
GIBELCY APARECIDA DE ANDRADE RODRIGUES e JOSÉ CARLOS RODRIGUES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Branca Barreti, 23 - Vila Friburgo,São Paulo-SP, com área de 
215,70 m², contribuinte nº 095.291.0001-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias 
úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [21,22] 

Citação. Prazo 20 dias.,Proc.1106212-63.2016.8.26.0100.,,O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª 
Vara Cível - Foro Central Cível/SP.,,Faz saber a Urcal Consultoria Ltda CNPJ 00.729.009/0001-38, que Castro, Sobral e 
Gomes Advogados-Sociedade Simples ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 118.998,23(set/16), referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente 
embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, 
com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de 2020.                        [21,22] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1133750-
48.2018.8.26.0100 ( U-1899 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a 
Zarocat ou Zorocat Química Industrial Ltda., na pessoa de seu representante legal, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mirian Regina Fernandes 
Milani Fujihara e Osvaldo Guinjiro Fujihara ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel 
localizado na Avenida Ipiranga, 200 - apto 34, bloco F, Condomínio Edifício Copan, Consolação, São Paulo - SP, com área útil 
de 67,84 m², área total de 85,33 m², quota parte ideal no terreno de 0,095450 e quota parte ideal na construção de 0,084573, e 
da vaga de garagem do 2º subsolo ou 1º pavimento, com acesso pela Rua Araújo, com área construída de 5.812,72 m² e uma 
quota parte ideal de 3,788900 no terreno, correspondendo à vaga 1/168 do todo, contribuintes nºs 006.064.1971-3 e 
006.064.4237-5,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                                                                  [21,22] 
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Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S.A.
CNPJ/MF nº 27.902.165/0001-05 - NIRE 35.300.511.131

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Aos 10/11/2020, às 12h, na sede social Companhia. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. 
Mesa: Sr. Fernando Diez Viotti - Presidente; Sr. Daniel Lafer Matandos - Secretário. Ordem do Dia e 
Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os acionistas deliberaram e aprovaram, por unanimidade 
e sem ressalvas: (i) Aumentar o capital social da Companhia dos atuais R$ 334.604.751,00, dividido em 
245.948.478 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal para R$ 353.604.751,00, dividido em 
264.948.478 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, um aumento, portanto, no valor de 
R$19.000.000,00 mediante a emissão de 19.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, da seguinte forma: a. 19.000.000 ações são neste ato subscritas e integralizadas, observado 

acionista Cap TC Torres e Participações S.A., uma sociedade por ações, CNPJ/ME nº 34.878.487/0001-

do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 4° - O capital 
social da Companhia é de R$ 353.604.751,00, dividido em 264.948.478 de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, as quais se encontram totalmente subscritas e parcialmente 
integralizadas. § Único - O capital social subscrito e não integralizado pelos acionistas será pago nos 
termos e condições estabelecidos no respectivo boletim de subscrição, mediante chamada da 
Assembleia Geral.” (ii) Consignar a renúncia apresentada à Companhia pelo Diretor de Operações: 
Aldo Clementi, RG nº 9.383.282-5 e CPF nº 013.083.118-26, residente e domiciliado na Avenida Nove 

(iii) Aprovar a eleição das seguintes pessoas para comporem 
a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 anos contado a partir desta data: Christiano Morette, 
RG nº 26.394.229-6 (SSP/SP), e CPF/MF nº 166.636.898-94, que ocupará o cargo de Diretor de 
Operações e de Luis Minoru Shibata, RG nº 12.919.027-5 (SSP/SP), e CPF/MF nº 135.643.098-88, 
que ocupará o cargo de Diretor de Novos Negócios, ambos residente e domiciliado em São Paulo/SP, 

(iv) A adaptação 

qual se encontra consolidado. Encerramento: Formalidades legais. Assinaturas: Mesa: Sr. Fernando 
Diez Viotti - Presidente; Sr. Daniel Lafer Matandos - Secretário. Acionistas Presentes: Cap TC Torres e 

10/11/2020. Fernando Diez Viotti - Presidente; Daniel Lafer Matandos - Secretário. JUCESP nº 
3.791/21-0 em 08/01/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ISEC SECURITIZADORA S.A.  - NIRE 35.300.340.949 - CNPJ/ME 08.769.451/0001-08
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

Ficam convocados os Senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“Titulares”) da 20ª série da 4ª emissão de 
certifi cados de recebíveis imobiliários (“CRI”) da ISEC SECURITIZADORA S.A. (“Emissão” e “Securitizadora”, 
respectivamente) a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI (“AGCri”), a ser realizada em segunda convocação, em 
benefício dos Titulares, no dia 29 de janeiro de 2021, às 14 horas, de forma exclusivamente remota por meio da 
plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para 
deliberarem sobre: A. Aprovar a inclusão da cláusula 17.13.1 no Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da 20ª Série da 4ª Emissão da Securitizadora, celebrado em 05 de maio de 2020, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), com a seguinte redação: “17.13.1. A inclusão, no Anexo I da Escritura de Emissão de Debêntures, 
no Anexo II da Escritura de Emissão de CCI e no Anexo X do Termo de Securitização, de novos empreendimentos, os quais passarão 
a integrar o conceito de “Empreendimento Imobiliário Elegível”, dependerá da aprovação pelos titulares de CRI, reunidos em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI, que representem a maioria dos CRIs em Circulação.” B. Mediante a aprovação do item (A) 
acima, aprovação para a inclusão dos empreendimentos, relacionados na tabela abaixo, no Anexo I da Escritura de Emissão, no 
Anexo II da Escritura de Emissão de CCI e no Anexo X do Termo de Securitização, os quais passarão, para todos os fi ns, a ser 
considerados no conceito de “Empreendimento Imobiliário Elegível”: Empreendimentos - (%) do Valor da Oferta 
Alocado no Empreendimento - Matrículas: LOG Itaitinga: 19,91%, 13.188 do 1º e 2º Ofício da Comarca de Itaitinga – 
Registro Imobiliário; LOG Hidrolândia: 18,72%, 22.755 do Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de Notas e Protesto de Hidrolândia 
- GO. C. Medidas a serem tomadas em razão do não envio, até a presente data, ao Agente Fiduciário, dos documentos conforme 
listados no Anexo I deste Edital, disponível para consulta no site da Securitizadora (https://www.isecbrasil.com.br); e D. 
Autorização à LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 09.041.168/0001-10 
(“Devedora”), conjuntamente com a Securitizadora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente 
Fiduciário”), pratiquem todos os atos necessários para efetivar as deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a 
celebração do aditamento ao Termo de Securitizadora, à Escritura de Emissão de CCI e à Escritura de Emissão, e de quaisquer 
outros documentos que sejam necessários para fazer frente às deliberações. Informações Gerais: A AGCri convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica,  através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet, 
sem possibilidade de participação de forma presencial ou de envio de instrução de voto previamente, com link de acesso a ser 
disponibilizado pela Securitizadora àqueles Titulares que enviarem ao endereço eletrônico da Securitizadora para gestao@
isecbrasil.com.br com cópia para juridico@isecbrasil.com.br e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGCri, podendo ser encaminhado até o horário de início de 
realização da AGCri, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na AGCri, obedecidas as condições legais. O titular do CRI (“Titular 
de CRI”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a 
correspondente instrução de voto à distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da realização da AGCri. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução 
de voto à distância em sua página eletrônica (https://www.isecbrasil.com.br) e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto 
deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRI ou por seu representante legal, de forma eletrônica, por 
meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular de CRI ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes.  Os esclarecimentos relativos às matérias a 
serem discutidas na AGCri se encontram na Proposta da Administração, a qual está à disposição dos Titulares para consulta na 
sede da Securitizadora e em suas páginas eletrônicas (https://www.isecbrasil.com.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://
www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (http://www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores.

São Paulo, 21 de janeiro de 2021.
ISEC SECURITIZADORA S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1065381-41.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BOR-
GES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSIVANDA DA SILVA SOUSA, CPF nº 
057.317.444-08 e JOSINALVA DA SILVA SOUSA, CPF nº 088.009.927-57, que lhes foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, alegando a cobrança de R$ 120.000,00, referente ao Contrato 
dee Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 030.307.727, em 20/12/2013. Encontrando-se as rés em lu-
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, paguem o valor supra devidamente corrigido e acrescido de 
honorários advocatícios de 5%, que as tornará isentas das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente 
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será no-
meado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2020. 

Cap TC Torres e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 34.878.48710001-21 - NIRE 35.300.541.570

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Aos 10/11/2020, às 10h, na sede social da Companhia. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade. Mesa: Sr. Daniel Lafer Matandos - Presidente; Sra. Nádia Sakamoto Galvão - Secretária. 
Ordem do Dia e Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os acionistas deliberaram e aprovaram, 
por unanimidade e sem ressalvas: (i) aumentar o capital social da companhia dos atuais 
R$ 553.429.785,00, para R$ 572.429.785,00, um aumento, portanto, no valor de R$ 19.000.000,00, 
mediante a emissão de 19.000.000 de ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a 
serem Integralizadas em moeda corrente nacional no ato de subscrição, observado o preço de emissão 

 pelo acionista 
Cap TC - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, um fundo de investimento em 
participações, CNPJ/ME nº 26.580.023/0001-06, neste ato representado por sua instituição 
administradora, Paraty Capital Ltda., CNPJ/ME nº 18.313.996/0001-50, com sede na Rua dos 
Pinheiros, 870, conjunto 133, São Paulo, SP, devidamente credenciada pela Comissão de Valores 

mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 13.239, de 20/08/2013, neste ato representada pelos Srs.
Fernando Taminato, RG nº 17.351.522-8 SSP/SP, CPF nº 176.179.558-98, com residência em São 
Paulo/SP, na Rua Camândulas, nº 112, apartamento 244, Vila Leopoldina, CEP 05303-030, e 
Christiano Jonasson de Conti Medeiros, RG nº 27.145.028-9 SSP/SP, CPF nº 344.370.278-33, com 

06543-502, de acordo com os termos e condições previstos no Boletim de Subscrição. Fica consignado 
que os demais acionistas da Companhia, Fernando Diez Viotti, Daniel Lafer Matandos e Carolina de 

na subscrição das ações ora emitidas. Tendo em vista a deliberação tomada acima, o Artigo 5º do 
Estatuo Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º, O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 572.429.785,00, dividido em 567.229.785  ações 
ordinárias e 5.200.000 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, todas escriturais, 
nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária conferirá a seu titular diretto a 1 voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. §2º. As ações preferenciais não tarão direito a 
voto e terão prioridade, em relação às ações Ordinárias, no reembolso de capital no caso de liquidação 
da Companhia, prioridade esta limitada ao valor do capital social representado por referidas ações 
preferenciais. §3º. A Companhia poderá, mediante deliberação da maioria absoluta dos acionistas, criar 
novas classes de ações preferenciais. §4º. (ii) a 

tomadas acima, o qual se encontra consolidado. Encerramento: 
São Paulo, 10/11/2020. Mesa: Daniel Lafer Matandos - Presidente; Nádia Sakamoto Galvão - 
Secretária. JUCESP 519.763/20-8 em 07/12/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Madeira Energia S.A. - MESA
CNPJ/MF nº 09.068.805/0001-41 - NIRE 35.300.346.866

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Madeira Energia S.A. (“Companhia”) a se reunir em Assembleia Geral
Extraordinária, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 03 de fevereiro 2021, às 10:00 horas, na sede
social da Companhia, localizada na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, 6º andar,
sala 2, Edifício Villa Lobos, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleição de novo membro do Conselho
de Administração da Companhia; e (ii) instrução de voto da Companhia na condição de acionista da Santo Antônio
Energia S.A. (“SAE”), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.391.823/0001-60, para tomar todas as providências cabíveis
à eleição de novo membro do Conselho de Administração da SAE. Instruções Gerais: Os acionistas que desejarem
ser representados por procurador deverão depositar os respectivos instrumentos de mandato, na sede social da
Companhia, nos termos do artigo 20, parágrafo único, do Estatuto Social, sob a referência “Assembleia Geral
Extraordinária”, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral. São Paulo,
19 de janeiro de 2021. Madeira Energia S.A. - MESA. Daniel Faria Costa - Presidente do Conselho de Administração.

FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 2ª VARA CÍVEL -  Avenida Corifeu de Azeve-
do Marques,148/150 - Butanta - CEP 05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São
Paulo/SP - E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 0003500-04.2020.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. MONICA
LIMA PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA CAROLINA ESCARABICHI
AMARAL, RG 33.293.989-3, CPF342.070.788-60, e a TAKA MOTORS ME, CNPJ
27.845.703/0001-77, que por este Juízo, tramitade uma ação de CUMPRIMEN-
TO DE SENTENÇA movida por VALERIA DUTRA MOTTA. Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foram determinadas as suas INTIMAÇÔES por EDITAL, para que, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, PAGUEM o DÉBITO de R$ 72.107,85
(setembro/2020), a ser atualizado e acrescido das cominações legais, SOB
PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de honorários de 10% (art. 523, § 1º
do CPC/2015), os quais incidirão sobre o restante, caso paguem parcialmente,
prosseguindo-se o feito com a penhora de bens e avaliação. Sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para IMPUGNAÇÃO, independentemen-
te de penhora ou nova intimação, no termos do art. 525 do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de dezembro de 2020.

 20 e  21/01

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0018967-92.2020.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) J.A. da Silva 
Confecções e Transportes ME, CNPJ 18.771.655/0001-29 e João Augusto da Silva, Brasileiro, CPF 442.674.281-15, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Allianz Seguros S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 8.982,87, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).  Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia -se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 10 de dezembro de 2020. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1046723-
61.2017.8.26.0100 ( U-705 )A Doutora Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a José 
Bertolino dos Santos, Anisia Gomes Moreno Antonio, José Antonio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Andrade Carpio ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Avenida Morais Costa, 484, Vila Industrial, Vila 
Prudente - São Paulo/SP., com área de 200ms2, contribuinte 118.076.0017-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                 [21,22] 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003804-10.2013.8.26.0005 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEUSA DA SILVA, Brasileiro, 
RG 19369348, CPF 135.486.278-38, com endereço à Avenida Marechal Argolo Ferrao, 82, APTO. 01, Vila 
Sabrina, CEP 02139-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- CDHU, ale-
gando em síntese: Ação de Rescisão de Termo de Adesão e Ocupação provisória com Opção de Compra, 
cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado a Rua: Vitória do Espirito Santo, 60, conjunto 02, 
quadra 02, lote 01, bloco 05 E:A, Apto 13-A São Miguel Paulista, estando a requerida devendo as parcelas 
vencidas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDI-
TAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de fevereiro de 2020. 



Bolsonaro cumprimenta Biden e
divulga carta enviada ao novo presidente

PÁGINA 6 Nacional
Jornal O DIA SP
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Cantor baiano Luís Martins
lança álbum audiovisual com
releituras de Chico e Caetano

Produzido durante a pande-
mia, “Sonho Live” é o terceiro
trabalho solo do músico.

O cantor e compositor bai-
ano Luís Martins lança seu ter-
ceiro álbum, “Sonho Live” em
homenagem à música popular
brasileira. O projeto traz relei-
tura de clássicos de Chico Bu-

arque e Caetano Veloso.
O trabalho traz duas versões
para músicas de Caetano e
três de Chico, além de uma
seleção de seus dois primei-
ros trabalhos autorais: “Sou
Músico” (2018) e “Seis Me-
ses” (2019), ambos lançadas
pela produtora

Governo detalha regras de incentivo
à pesquisa em ciência e tecnologia

A Justiça do Rio de Janeiro
aceitou a denúncia do Ministério
Público do Rio de Janeiro
(MPRJ) sobre o incêndio no cen-
tro de treinamento do Flamengo,
o Ninho do Urubu, e tornou réus
os 11 denunciados, incluindo o
então presidente do clube Eduar-
do Bandeira de Mello.

“Recebo a denúncia. Expe-
çam-se mandados para citação e
oferecimento de resposta no
prazo de 10 (dez) dias na forma
do artigo 396 do Código de Pro-
cesso Penal”, registra o despa-
cho assinado  na terça-feira (19)
pelo juiz Marcelo Laguna Duque
Estrada, titular da 36ª Vara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do
Rio de Janeiro (TJRJ).

Na denúncia, apresentada no
dia 15, o MPRJ lista diversas ir-
regularidades cometidas pelos
denunciados como descumpri-
mento de normas técnicas e de-
sobediência a sanções administra-
tivas impostas pelas autoridades.

O incêndio completa dois
anos no início do próximo mês.
O Ninho do Urubu era usado
para treinamento das categorias

O governo federal publicou
o Decreto 10.602, que regula-
menta a Lei de Tecnologias da
Informação e Comunicação
(TIC), novo nome da antiga Lei
de Informática (Nº 13.969 de
2019) e detalha as regras de uso
de incentivos fiscais para ativi-
dades de pesquisa e desenvolvi-
mento em Ciência e Tecnologia.

A Lei de TICs, aprovada em
dezembro de 2019, fixou novas
regras para o uso de determina-
dos recursos no estudo e elabo-
ração de novas soluções técni-
cas. Contudo, ao longo do ano
houve questionamentos acerca
de dúvidas por parte das empre-
sas do setor na sua implantação.

Por isso, o objetivo do De-
creto foi detalhar as diretrizes e
regras previstas na lei de modo
a evitar interpretações dúbias e

deixar claro às empresas da área
quem pode fazer uso dos bene-
fícios e quais são os requisitos
para essas atividades.

“O decreto foi feito sob de-
manda do setor produtivo em es-
pecial para reduzir as inseguranças
jurídicas. A norma traz um maior
detalhamento do que é coberto e
como é coberto pela lei, inclusive
na questão sobre os cálculos tri-
butários. Trazemos também uma
maior possibilidade de utilização
da lei das TICs que vai trazer maior
investimento em ciência e tecno-
logia”, explica o ministro da Ciên-
cia, Tecnologia e Inovações
(MCTI), Marcos Pontes.

Segundo o secretário de Em-
preendedorismo e Inovação do
MCTI, Paulo Alvim, o decreto dei-
xou mais claro quem pode e quem
não tem direito aos mecanismos da

lei. Ficam de fora empresas que não
trabalham com hardware.

“O decreto qualificou quem
era. Havia entendimento de que
poderia ter incorporação de ato-
res que depois seriam glosados.
Isso cria risco de judicialização.
A Lei de TICs não inclui o setor
de software. Ali ficou claro. Es-
tamos falando de produtos de
informática, produtos de TIC”,
comenta Alvim.

Outra previsão clareada pela
norma, acrescenta o secretário,
foram as possibilidades de uso
dos recursos de renúncia fiscal.
Uma das alternativas é para ati-
vidades de capacitação, uma for-
te demanda do setor produtivo.

A Lei de TICs foi o novo
nome dado à Lei de Informáti-
ca. A nova versão foi aprovada
pelo Congresso em dezembro

de 2019 e sancionada pelo pre-
sidente Jair Bolsonaro no dia 27
daquele mês.

O novo texto foi construído
e votado por Câmara e Senado
para se adequar a exigências da
Organização Mundial do Co-
mércio (OMC) diante de ques-
tionamentos feitos por alguns
países, como pelo bloco da
União Europeia e pelo Japão.

O texto prevê que as empre-
sas de tecnologia da informação
que investirem em pesquisa, de-
senvolvimento e inovação farão
jus, até 2029, a incentivos fis-
cais sobre a receita líquida de-
corrente da venda dos bens e ser-
viços, desde que os projetos te-
nham sido aprovados pelos mi-
nistérios da Economia e da Ci-
ência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações. (Agencia Brasil)

Denunciados por
incêndio no Ninho do

Urubu viram réus
de base do clube, mas não tinha
alvará de funcionamento. No dia
8 fevereiro de 2019, os contêi-
neres estruturados para dormi-
tórios pegaram fogo, e dez ado-
lescentes morreram e três fica-
ram feridos.

Ainda em 2019, a Polícia Civil
chegou a indiciar oito pessoas por
homicídio com dolo eventual e ten-
tativa de homicídio. O MPRJ, no
entanto, não imputou a nenhum dos
denunciados o crime de homicídio.
Eles responderão por incêndio cul-
poso qualificado pelos resultados
de morte e lesão grave.

Na modalidade culposa, en-
tende-se que o crime é resultado
da imprudência, negligência ou
imperícia do autor, embora ele não
tenha tido a intenção de cometê-lo
e nem de assumir o risco. Nesses
casos, não há previsão de prisão em
regime fechado, apenas detenção
em regime aberto ou semiaberto,
em que o condenado precisa dor-
mir na prisão, mas pode sair duran-
te o dia. As penas para o incêndio
culposo qualificado podem variar
de 1 ano e quatro meses a até 6
anos. (Agencia Brasil)

Não há escassez de oxigênio
no Pará, diz governador

Após a morte de seis pessoas
de uma mesma família, em me-
nos de 24 horas, na cidade de Faro
(PA), devido a complicações por
covid-19 e falta de oxigênio hos-
pitalar na Unidade Básica de Saú-
de (UBS) onde foram atendidas,
o governo do Pará trabalha para
garantir o abastecimento do pro-
duto nas cidades paraenses que
fazem divisa com o estado do
Amazonas.

As mortes ocorreram entre
segunda-feira (18) e terça-feira
(19). Segundo a secretaria esta-
dual de Saúde Pública (Sespa), já
na noite da segunda-feira, 159
cilindros de oxigênio medicinal
foram levados de caminhão para
Santarém, de onde foram trans-
feridos para outras cidades do
oeste paraense.

Segundo a pasta, o produto já
foi distribuído para quatro muni-
cípios, entre eles, Faro, que re-
cebeu 20 cilindros. Setenta e
nove recipientes foram remane-
jados para Oriximiná. Já as cida-
des de Terra Santa e Juruti rece-
beram 30 recipientes cada.

 Na quarta-feira (20), o go-
vernador Helder Barbalho con-
versou, por videoconferência,
com prefeitos de cidades paraen-
ses que fazem divisa com o Ama-
zonas, estado onde o número de

mortes por covid-19 aumentou na
semana passada por causa da fal-
ta de oxigênio em hospitais pú-
blicos e privados. Desde a últi-
ma segunda-feira (18), seis paci-
entes com a covid-19 foram
transferidos do Amazonas para o
Pará, em estado grave. São cinco
mulheres e um homem.

Além de ouvir as demandas
dos prefeitos do oeste paraense,
Barbalho também se reuniu com
representantes de empresas que
fornecem oxigênio para o Pará.
Ele garantiu que não há escassez
de oxigênio medicinal no estado.

“Tem leito e há oferta de oxi-
gênio. Não podemos confundir
falta de gestão e busca ao produ-
to com escassez. Isso está longe
de acontecer”, afirmou Barbalho,
atribuindo às prefeituras a res-
ponsabilidade de planejar suas
ações de forma a não faltar insu-
mos médicos e equipes de pro-
fissionais da saúde.

“As prefeituras devem ter pla-
nejamento para garantir equipes
médicas e suporte de insumos. O
governo do estado está à dispo-
sição naquilo que nos cabe, mas
tive a comunicação de que as
empresas que fornecem oxigênio
têm condições de atender [à de-
manda]. Elas dependem das soli-
citações de cada município”,

acrescentou.
Na quarta-feira (20), os se-

cretários adjunto da Sespa, Sipri-
ano Ferraz, e o secretário regio-
nal de governo do Baixo Amazo-
nas, Henderson Pinto, viajaram
para Faro. Eles vão verificar a
estrutura hospitalar da região e
checar eventuais demandas das
autoridades locais.

O governo do estado também
pediu à Agência Nacional de Avi-
ação Civil (Anac) autorização
para que o serviço aeromédico
possa pousar em Faro a fim de
transferir para outras localidades
os pacientes que precisarem.

Em nota, a Sespa informou
que o fornecimento de oxigênio
para o estado é capaz de suprir a
demanda de todas as cidades pa-
raenses, e ainda apoiar outros
estados, como o Amapá e o Ma-
ranhã. Ainda assim, a pasta aler-
tou às secretarias municipais para
que estejam atentas à situação.

“Por causa da municipaliza-
ção da saúde, cada prefeitura é
responsável pela manutenção de
contratos e aquisição do produto
para abastecimento local, caben-
do então à gestão estadual a com-
pra e o abastecimento de oxigê-
nio dos hospitais estaduais”, in-
formou a Sespa.

Ainda na divisa com o Ama-

zonas, próximo a Santarém, a pre-
feitura do município de Aveiro
decidiu restringir a circulação de
pessoas a fim de tentar conter a
disseminação do novo coronaví-
rus e o consequente aumento do
número de casos da covid-19.

Decreto assinado pelo pre-
feito Vilson Gonçalves estabele-
ce toque de recolher na cidade,
proibindo o trânsito de pessoas
nas vias públicas de todo o muni-
cípio após as 22 horas. Comérci-
os, bares, restaurantes e similares
também terão que fechar suas por-
tas a partir deste mesmo horário.
Além disso, estão suspensos o
funcionamento de espaços des-
portivos (como academias e es-
colas de treinamento), as ativida-
des de balneários, clubes e simi-
lares e vendas ambulantes.

Quem chegar à cidade após
passar por locais classificados
como de risco vermelho para o
contágio da covid-19 deverá pas-
sar ao menos 14 dias em isola-
mento domiciliar, mesmo que
não apresente sintomas da doen-
ça. O início das aulas presenciais
em estabelecimentos de ensino
públicos e privados também está
suspensa por tempo indetermina-
do, de forma que o ano letivo co-
meçará por meio de aulas remo-
tas. (Agencia Brasil)

Vacinas para grupo prioritário chegam
à aldeia indígena em Maricá

O município fluminense de
Maricá (RJ) anunciou o início da
imunização de todo o grupo prio-
ritário da aldeia guarani Tekoa
Ka’aguy Ovy Porã. Estão sendo
vacinados idosos e profissionais de
saúde. Ao todo, são 44 indígenas
incluídos nos critérios dessa fase.

As três primeiras doses foram
aplicadas na terça-feira (19). “O
povo guarani recebeu os agentes
utilizando pinturas corporais, as
mesmas que usam em dias de ce-
lebração. A pajé Lidia Nunes, de
92 anos, recebeu a primeira apli-
cação. Antes dela, a enfermeira
Rosane das Neves, que atua na uni-
dade de saúde da aldeia, recebeu
sua dose num ato que transmitiu

confiança aos índios”, informou
a prefeitura de Maricá.

O governo do Rio informou
ter concluído na quarta-feira (19)
a distribuição dos imunizantes em
todos os 92 municípios do esta-
do. A cidade de Porto Real foi a
última a receber as vacinas. “Em
menos de 12h todas as secretari-
as municipais de Saúde recebe-
ram, por vias área ou terrestre, as
primeiras doses para imunizar
244.160 pessoas que integram o
grupo prioritário de risco”

A operação logística contou
com o apoio de duas aeronaves do
Corpo de Bombeiros, uma da Se-
cretaria de Estado de Policia Mi-
litar, uma da Secretaria de Estado

de Polícia Civil e uma do Gabine-
te de Segurança Institucional. Cer-
ca de 100 policiais militares es-
coltaram as cargas terrestres.

A vacina distribuída é a Coro-
navac, produzida pelo Instituto
Butantan em parceria com o la-
boratório farmacêutico chinês
Sinovac. O imunizante obteve
aval da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa)
para uso emergencial no do-
mingo (17). O esquema vaci-
nal prevê uma segunda dose 21
dias após a primeira aplicação.
Segundo o governo do Rio, as
vacinas para essa segunda dose fi-
carão sob gerência da Secretaria
de Estado de Saúde.

O Plano Nacional de Imuniza-
ção estabelece, na primeira fase,
a vacinação de trabalhadores da
linha de frente da saúde, idosos
residentes em instituições de lon-
ga permanência, pessoas com de-
ficiência a partir de 18 anos de
idade, moradores de residências
inclusivas institucionalizadas e
população indígena vivendo em
terras indígenas. Uma comissão
de especialistas da Secretaria de
Estado de Saúde irá auxiliar os
municípios fluminenses no
acompanhamento dos vacinados,
para que sejam notificados de for-
ma correta quaisquer eventos ad-
versos graves ou inusitados.
(Agencia Brasil)

IPC registra alta de
0,86% na segunda
semana de janeiro

O Índice de Preços ao
Consumidor (IPC) na cidade
de São Paulo, medido pela
Fundação Instituto de Pes-
quisas Econômicas (Fipe),
registrou alta de 0,86% na
segunda semana de janeiro.

A inflação da alimentação
teve uma elevação de 1,98%
no período. Os produtos in
natura tiveram uma alta de
5,77%, puxados por alimen-
tos como a banana (8,87%)
e o tomate (18,14%). A ali-
mentação fora do domicílio
registrou aumento de 1,09%
nos preços.

Os gastos com habitação

apresentaram uma inflação
de 0,8% no período e a ener-
gia elétrica subiu 5,26%.

As despesas com educa-
ção registraram alta de
1,07%, com elevação de
4,61% dos custos com edu-
cação infantil.

Em saúde, os gastos tive-
ram elevação de 0,76%. Os
contratos de assistência mé-
dica apresentaram uma alta
de 0,97%.

Os transportes registram
uma inflação de 0,74%. O pre-
ço do etanol teve alta de 1,9%
no período e o da gasolina de
1,23%. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
cumprimentou Joe Biden pela
posse como novo presidente dos
Estados Unidos (EUA) em pu-
blicação postada nas redes soci-
ais na tarde da quarta-feira (20).

Horas mais cedo, Biden foi em-
possado no cargo em uma ceri-
mônia ocorrida em Washington,
capital norte-americana, tornan-
do-se o 46º presidente do país,
sucedendo Donald Trump.

“Cumprimento Joe Biden
como 46º Presidente dos EUA.
A relação Brasil e Estados Uni-
dos é longa, sólida e baseada em
valores elevados, como a defe-
sa da democracia e das liberda-
des individuais. Sigo empenha-
do e pronto para trabalhar pela
prosperidade de nossas nações
e o bem-estar de nossos cida-
dãos”, postou Bolsonaro, que
também divulgou, na publicação
seguinte, uma carta enviada ao
novo presidente dos EUA, na
qual o líder brasileiro fala em
aprofundar as relações entre os
países.

“É minha convicção que, jun-
tos, temos todas as condições
para seguir aprofundando nossos
vínculos e agenda de trabalho,
em favor da prosperidade e do
bem-estar de nossas nações”, diz
Bolsonaro em um trecho da car-
ta. “Ao desejar a vossa excelên-
cia  pleno êxito no exercício de
seu mandato, pelo que aceite,

senhor presidente, os votos de
minha mais alta estima e admi-
ração”, acrescentou.

Comércio, meio ambiente
e segurança

Na carta a Biden, Bolsonaro
cita sua admiração pelos Estados
Unidos e enumera temas que ele
considera prioritários na atual
agenda bilateral.

“No campo econômico, o
Brasil, assim como empresári-
os de nossos países, tem inte-
resse em um abrangente acor-
do de livre comércio, que gere
mais empregos e investimen-
tos e aumente a competitivi-
dade global de nossas empre-
sas. Já temos como base os re-
centes protocolos de facilita-
ção de comércio, boas práti-
cas regulatórias e combate à
corrupção, que certamente con-
tribuirão para a recuperação de
nossas economias no contexto
pós-pandemia”.

Sobre a questão ambiental,
Bolsonaro mencionou, na carta,
a renovação das metas do país no
Acordo de Paris e pediu diálo-
go, especialmente na questão
energética.

“Estamos prontos, ademais,
a continuar nossa parceria em
prol do desenvolvimento susten-
tável e da proteção do meio am-
biente, em especial a Amazônia,
com base em nosso Diálogo
Ambiental, recém-inaugurado.
Noto, a propósito, que o Brasil
demonstrou seu compromisso
com o Acordo de Paris com a
apresentação de suas novas me-
tas nacionais. Para o êxito do
combate à mudança do clima,
será fundamental aprofundar o
diálogo na área energética”.

Outro ponto tratado por Bol-
sonaro no documento enviado a
Biden foi sobre segurança e
combate ao crime organizado.

“Brasil e Estados Unidos
coincidem na defesa da demo-

cracia e da segurança em nosso
hemisfério, atuando juntos con-
tra ameaças que ponham em ris-
co conquistas democráticas em
nossa região. Adicionalmente,
temos cooperado para impedir a
expansão das redes criminosas
e do terrorismo, que tantos ma-
les causam a nossos países e aos
demais países da América Lati-
na e do Caribe”.

Chanceler
O ministro das Relações Ex-

teriores, Ernesto Araújo, tam-
bém postou nas redes sociais
sobre a posse de Joe Biden. Ara-
újo escreveu que, com Bolsona-
ro, o Brasil retomou a vocação
de uma parceria profunda com
os EUA.

“Esperamos, agora com o
Presidente Biden, aprofundar
essa parceria, diante dos novos
desafios que se deparam aos nos-
sos ideais comuns”, escreveu.
(Agencia Brasil)


